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Contratante: SECRETARIA DO PLANEJ

Contração de Empresa para Fornecimento e Instalação de 9 (nove) Sistemas de Minigeração
de Energia Solar Fotovoltaico Conectada à Rede com total de potência nominal CA ­
Corrente Alternada de 3,125 MW
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TERMO DE CONTRATO N° 16/2021

Este CONTRATO é firmado aos 09 dias do mês de novembro de 2021.

ENTRE

(I) ° Governo do Estado do Tocantins , por intermédio da Secretaria do Planejamento e

Orçamento, CNPJ 33.206.723/0001-09, neste ato representada por seu Secretário, Sergislei Silva de

Moura , portador da carteira de identidade n° 251.331 , expedida pela SSP-TO, inscrito no CPF

572.056 .633-34, com sede na Praça dos Girassóis, S/N, Esplanada das Secretarias - Centro, CEP

77.001-002, Palmas - TO, doravante denominado "Contratante", e

(2) Ownergy Soluç ões e Instalações Ecoeficientes Ltda , uma empresa constituída sob as leis

brasileiras , neste ato representada pelo Sócio Diretor, Engenheiro Eletricista Patrick Joabe Sousa

Lüdtke , portador da Carteira de Identidade n° 20.784 .653, expedida pela SSP-MG, inscrito no

CPFIMF sob o n° 918.132.712-91, com sede na Rua Araguari , 1156, sala 1301, Bairro Santo

Agostinho - Belo Horizonte - MG. CEP: 30.190-111, doravante denominado "Fornecedor".

CONSIDERANDO que o Contratante solicitou propostas para determinados bens e serviços

comuns, a saber, Fornecimento e Instalação de 9 (nove) Sistemas de Minigeração de Energia

Solar Fotovoltaico Conectada à Rede com total de potência nominal CA - Corrente

Alternada de 3,125 MW, conforme objeto do Pregão Eletrônico n° 056/2021 , processo 2021

130IO000025 e aceitou uma proposta do Contratado para o fornecimento desses bens e serviços no

montante de R$ 12.053.527,20 (doze milhões cinquenta e três mil, quinhentos e vinte e sete reais e

vinte centavos) doravante denominado "Valor do Contrato".

Marlern Batista Rodrigues .
43 e utuíze o cód igo B1E4-8SC7-1AOO-AAEC.
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DE ACORDO COM AS SEGUlNTES CLÁUSULAS:

I. Neste Contrato as palavras e expressões terão os mesmos significados a elas atribuídos no

Edital de Pregão Eletrônico n° 056/2021 e nas Condições Gerais do Contrato.

2. Os documentos que constituem o Contrato entre o Contratante e Contratado devem ser lidos

e interpretados como parte integrante deste instrumento:

BR, ou s ej a , até 3 li 12 /2021. Caso não tenha sido concluída i.\ CX.CCUyUO até a d ut u finul, 0 <; cuetoe

financeiros serão custeados pelo Governo do Estado do Tocantins.

6. Cumpre ressaltar que o Banco Mundial irá financiar os custos financeiros com a execução

desse contrato até o encerramento da Operação de Crédito (Contrato de Empréstimo n" LN 8185-

Termo de Contrato

Condições Gerais do Contrato

Dados do Contrato

Fraude & Corrupção

Proposta do Contratado

4. Pelos pagamentos a serem feitos pelo Contratante ao Contratado, o Contratado se

compromete, por este instrumento e perante o Contratante, a fornecer os Bens e Serviços e corrigir

defeitos em total conformidade, sob todos os aspectos, com as provisões do Contrato.

5. O Contratante se compromete, por este instrumento, a pagar ao Contratado, pelo

fornecimento dos Bens e Serviços, o valor contratado ou outro montante que for devido conforme

acordado no Contrato, nos prazos e forma ajustados, correndo as respectivas despesas à conta da

func ional programática 13010 04 121 1166 1078 - Promoção do desenvolvimento regional do

Estado do Tocantins, natureza da despesa 4490.52, fonte 4920008185.

3. Este Contrato prevalece sobre todos os outros documentos contratuais. Em caso de

divergência ou incoerência entre os documentos do Contrato, os documentos devem prevalecer na

ordem listada acima.

(a)

(b)

(c)

(d)

(e)

E"," documento f. assinaco diqita lrnerue or Pa tnck Joao e D. 5,""" ,,9..Marl em 8 ''''', Rodriques
Para verifica r m, assinaturas vá ao site Il tlr SJ iWw..v.porWkleaSSinaluras7 443 e utilize o código B1E4-95C7-1AOD·AAEC.
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Por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02

(duas) vias de igual teor e forma que, depois de lido e assinado, produza todos os efeitos de direito,

na presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas, em conformidade com a legislação no

Patrick Joabe Sousa Lüdtke

Pelo Contratado

Na presença de

Costa Santos

RG 106.583

Pelo Contratado

NOME:

RG:

Este docume nte foi assinado tJ i'Jitôlr ente par Palrick Joabe De SO LJSiJ Ludtke e Marlern Batista Rodrigues.
Para verincar as assinaturas ')8 ao site J l\ tP ~ : !"'N:w . porta l deaS5ina!u ras, corn .tJr.443 e utilize o c ódrqo B1E·l · 9SC7· 1AOD·AAEC ,
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Condições Gerais do Contrato (CGC)
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CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO

1. Definições l.1

(a)

As seguintes palavras e expressões serão definidas:

"Banco" significa Banco Internacional para Reconstrução

e Desenvolvimento (BIRD) ou a Associação Internacional de

Desenvolvimento (AIO).

(b) "Contrato" significa o Contrato celebrado entre o

Contratante e o Contratado, junto com os respectivos documentos do

Contrato, incluindo todos os anexos e apêndices.

(c) "Documentos do Contrato" significam os documentos

mencionado 110S De

termos do Contrato .

condições estabelecidos no Contrato.

referentes ao Contrato, incluindo eventuais alterações.

"CGC" significa as Condições Gerais do Contrato.

"Dia" signifi ca dia de calendário.

"DC" significa Dados do Contrato.

(d)

(e)

(f)

Contrato.

(g)

(h)

(i)

LÍ
ur

"Valor do Contrato" significa o preço a pagar aôf.
o
o

fornecedor, conforme especificado no contrato, de forma qué
,~

aditamentos, adaptações ou deduções , devem ser feitos nos termos d~
Cf; "t.t
"' W
::J ".-
OlClJ
.§ o
0 .2;
o::::g
(\'l o

"Conclusão" significa o cumprimento dos serviç~~
ro '.!

relacionados pelo fornecedor, em conformidade com os termos ~~
roM
;z ...
~ -~
c..: .o

-"" -'
'Õ g
3~

"Bens" significam todas as mercadorias, matérias-prim~~
~ro

máquinas e equipamentos, e/ou outros materiais que o fornecedor~~

'"eu (1)

obrigado a fornecer ao Contratante no âmbito do Contrato. ~ ~
...,~

"Serviços Correlatos" significa os serviços relaciona~{'

com o fornecimento de mercadorias, tais como seguros, instalaçõ~'~
c, o.

treinamento, manutenção inici al e outras obrigações do Fornecedor n~~
c ·~
m o
:~ .~
'O>
o '!>

~ ~
C ::l

"O local do projeto" se for o caso, significa o lo<i~
§ ~
.g ;G
~ ~

"Contratante" é o Comprador signatário do Contrato fi~
o '"
Ti >
S! i::'
(J);'C
WQ..

(j)

(k)

(I)

Este oocurnento foi asslnadc digitalmente por Patrick Joa be De Sou sa t.uotko e Mariern Batista Rodrigues.
PalB veri ficar as ass.naturas v<'t ao ste 11!tps:liw \Vw.portaldBassi nalUr<ls.com.br.4.13 e utilize () código B'l E4-95CY.·1/\ OO··AA EC.
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qualidade de Contratante, qual ificado no Termo de Contrato e indicado

nos De.

(m) "Contratado" é o Licitante Vencedor da licitação a quem foi

adjudicado o objeto do Contrato e indicado nos De.

(n) "Subcontratado" significa pessoa física ou jurídica,

2. Documentos do

entidade privada ou do governo, ou uma combinação dos termos acima

mencionados, a quem qualquer parte dos Bens a serem fornecidos ou

execução de qualquer parte dos Serviços Correlatos é sub contratada

pelo Fornecedor.

2.1 Observada a ordem de precedência estabelecida no Contrato,

Contrato deve ser entendido como um todo.

Contrato todos os documentos que compõem o contrato (e todas as partes) sã<ü
w

correlatos, complementares e mutuamente explicativos. Assim, õ?
o
â

I "Terceiros" refere-se a um agent e públi co que atua em um processo de licitações ou na execuç ão do contrato. Neste contexto, "agente
público" inclui a equipe do Banco Mund ial e os funcionários de out ras organi zações que examinam ou tomam decisões sobre licitações.
, "Parte" refere-se a um agente público; os lermos "beneficio" e "obrigação" são relativos ao processo de licitações ou a execuçã o do

cont rato; e o "ato ou omissão" objetiva influencia r o processo de licitaç ão ou a execuç ão do contrato.

influenciar de modo indevido ação de out ra parte;

(ii) "prática fraudulenta'f significa qualquer ato ou

ideológica,falsidadeinclusive

Para os efeitos desta cláusula:

Cláusul a.

falsificação,

r-,

3.1 Se o Contratante identificar que o Contratado tenha participaçã~
<r.Í ~

em práticas corruptas, fraudulentas , coercitivas ou obstrutivas, na licitaç~
:.g o

ou na execução do Contrato, o Contratante poderá, após 14 (quator.tí?*,
ro o

dias da notificação ao Contratado, cancelar o fornecimento de acordo c~
âí ~

os termo s do contrato, bem como as disposições da Cláusula ~,~

"'FI
aplicando esta rescisão conforme os termos dos subitens da referi~~

C) .0
E ~
:J ~
...J ~

cc~'" ~;;, ;;,

r55 ":§
"práticas de corrupção" oferecer, dar , receber ou solicil:M~

'"'" <J)direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção ~~

~ ~
w -e
::: ~
!ê ~

omissão 'àl
"'- 2­
"' .:::

consciente ~
c'-:

inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo p~
·u ·~

obter benefício financeiro ou outro de qualquer ordem, ou c~
c ;;,

.U) ro
rci ·~
.§ ~

-g lê
92 ~
'" o
:J ~U . _
o <J)

Ü :>
", ro
q; cc
w C!...

(a)

(i)

3. Fraude e Corrupção

Es te docu mento foi ass inac c digita lmente por Putrick J OiJb " De S () USiJ Luctke e ivlf.lriem Batista Rodrigues.
Para verificar ,' 5 ass ina tura s V<l ao site I1t tr s .líwww .porlnldea :;s iJl<l! uras .cuf11. lJr.443 e utilize () cód'go B1E4- 0SC7-1AOD-AAEC.
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LQ

intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;

(iii) "prática colusiva":' significa wna combinação entre duas ou

mais partes visando alcançar um fim indevido, inclusive influenciar

indevidame nte as ações de terceiros;

(iv) "prática coercitiva'" significa prejudicar ou causar danos,

direta ou indiretamente a qualquer parte interessada ou a sua

propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte;

(v) "prática obstrutiva" é

(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas

em investigações ou fazer declarações falsas a investigadores, com o

(c)

(b)

investigação ou a conduza, ou,

objetivo de imp edir materialmente uma investigação do Banco sobre.
w

alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou colusão jl
o
o

e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta nãO:::
,.:.

revele qualquer fato que seja de seu conhecimento em relação ~
ví.J

questões relevantes para a investigação, ou para impedir que recorr~tg

~ . ~;
~ :g

'" o
(bb) atos que objetivem impedir materialmente o exercício d~S;

m c~

direitos de inspeção e aud itoria do Banco, nos termos da Cláusula (Í9S-c o>
OOM

abaixo. ~ :J.Q.c
Rejeitará uma proposta de adjudicação se concluir que M

.3 ~
VI

licitante indicado se envolveu, de forma direta ou por meio de U9l3
bS ~

agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ~
jo) m

obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; g~
~5

declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcdl~
75>

do empréstimo alocada a um contrato se, a qualquer momen~~

determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário i:-
c .~

qualquer parte dos recursos empréstimo envol veram-se em práti~~
'-6 .~

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas duranteêog
ro ~

c: ::>

processo de licitação ou de implementação do contrato em quest~~
.§ ~

~ :U

E ~
::J !o=
u '~

o 'll
Ti ~

<ll rc
íi) fõ
UJD.

3 "Partes" refere-se aos participantes do processo de licitação (incluindo os agentes públicos) que tentam estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos.
, Uma "parte" refere-se a um partic ipante no processo de licitação ou da execução do contrato.

E:i1edocumento foi assinado d i gitalrn "' lI t ~ p OI Patrick Joa be De Souua Ludtke t:l Ma rle rn Batista RuLir lgues .
P,"I''' " t"rifrcal' as assinaturas vil 3 0 site 1 1 1 tP5 .!lw\~w.r· (') rti'I ! deiJs:,in <J \ \J r as .com . lJr.44 3 e utilize '-' código B I E4·95C7- l f >.OO-AAEC .
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li

sem que o Mutuário tenha adotado med idas oportunas e adequadas,

satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua

ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco

no momento em que tomou conhecimento dessas práticas;

(d) Imporá sanções à pessoa fisica ou jurídica a qualquer tempo,

em conformidade com seus procedimentos de sanções aplicáveis ,

incluindo declará-Ia inelegível publicamente, indefinidamente ou por

prazo determinado, para (i) a outorga de um contrato financiado pelo

Banco e (ii) ser um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor

ou prestador de serviço designado de uma empresa elegível a quem se

está outorgando um contrato financiado pelo Banco Li
w

3.2 Se algum funcionário do Contratado tenha envolvimento en*.
o
o

práticas corruptas, fraudul entas, coercitivas ou obstrutivas durante ~
I~

o
aquisiçào dos bens ou durante a execução do contrato essesg

ui~

profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. ~~
.§ o

4.1 O Contrato, bem como toda correspondêncía e documentos relativ~~
' 0m o

ao Contrato trocados entre o Contratado e o Contratante, deverá ser esc~
CD~

no idioma especificado nos DC, que será obrigatório e regerá todas j~
ro ("i

questões referentes ao seu significado ou interpretação. ~ ;
0 .0

5.1 Se o Contratado for um consórcio ou associação , todas as patisS
....l U

Vi

serão solidariamente responsáveis em relação ao Contratado para~
o~

cumprimento das disposições do contrato e designará uma parte para au&r~
m

~ q,)

como um representante com autoridade para assumir obrigações em norg~
""") 0

do consórcio ou associação . A composição ou constituição do consór~
ro ~

ou associação não pode ser alterada sem o prévio consentimento ~ó~c' a
Contratante. "* :E

~} OJ
C .t::.:

6.1 O Contratado e seus Subcontratados devem ter a nacionalidaª,~
"-6 '~

de um país elegível pelo BfRD. Um Contratado ou subcontratado de~eg
IV ~
c :>

"i/) m
~ .~

§ ~
g !e
Eg
::: !-:u ~

.g ~

'" ro
~rn
WD-

Associação

4. Idioma

5. Consórcio ou

6. Elegibilidade

S Um subco ntratado designado, consultor, fabrica nte ou fom eced or ou prestador de serv iços (nomes diferentes podem ser usado s
dependendo do edi tal da licitação) é que qualquer um que tenha sido : (i) incluido pelo licitante em sua pr é-qualifi cação ou propo sta ele
porqu e traz experi ência especifica e know-h ow que são considerados na avalia ção da pré-qu alificação do licita nte ou da sua pro posta;
ou (ii) indicado pelo mutu ário.

Este cocurnento foi assí: . co digililil nénte P::H Pmr ick .Joabe De S OU5 2J t.udtke E: f,brlem Butista Rodrigues.
P,H'" veriüca r as assina turas v:'l ao aite 11Il pS,I/wv;w.ptlrt,l lt1emisin<tlu ras.f;om .l lr.•143 e utllilfl '.l cucllgG B1E·1 -95C /- IA OO-AAEC .
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11

ser considerado como tendo a nacionalidade de um país, se for um

cidadão constituído, reconhecido ou registrado, em conformidade com

as disposições legais desse país.

6.2 Todos os Bens e Serviços Correlatos a serem fornecidos no

âmbito do Contrato e financ iados pelo Banco devem ter sua origem em

países elegíveis. Para os fins desta Cláusula, "origem" refere-se ao país

onde as mercadorias foram produzidas, extraídas, cultivadas,

fabricadas ou transformadas, mediante beneficiamento, montagem, ou

outro processo de resultado reconhecido pelo Contratante ou pelo

Banco, que não difere substancialmente as características básicas de

8.1

9.1

(b)

10.1

recebimento.

seus componentes.

regulamentares aplicáveis à espécie.

Contudo , qualquer referência à arbitragem aqui expressa:

(j
UJ

7.1 Qualquer aviso dado por uma parte à outra, nos termos dó?
o
o

Contrato serão feitas por escrito para o endereço especificado nas DC~
1-·

O termo "por escrito" significa comunicação por escrito com aviso d~

~ t7i
:,., ,.-
Dl aJ
C o

7.2 Um aviso será eficaz quando entregue na data de vigência ª~;
1'0 '-'

notificação. ~ ~
aJ:f:i

O Contrato será regido e interpretado de acordo com as leis ~
ce M

País do Contratante, salvo disposição em contrário nos De. ~ ::J
l.V Z

Aplicam-se às omissões deste Contrato as disposições ~a13
-J t.!

'o
Legislação Vigente do País do Contratante e demais normª~

rJ5 ~
lI) :li
O ",

'"lD m
9.2 Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Contrato, n~

-, ~

resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarl~J­
m:i:o.. ;.:especificada nos De. <3 ":::
c. ~.
a;::::"E .L:­

C) (lIe: .~

(a) as partes deverão contínuar a cumprir as respectivi SiJ
'u '>

obrigações nos termos do Contrato , a menos que acordem de outra fornlà ;'j
'" ­c :o
"ü) ro
'" crc ::1)

Õ ~
a C ontratante pagará quaisquer quantias devidas ao Licitante:. ~

c: rc

O Contratado deverá permitir ao Banco e/ou pessoas designa<ill~
L> . _
0 (1)
"O>
Q) ~

fii ro
UJ Q..

7. Avisos

8. Legislação Aplicável

9. Solução de

Controvérsias

10. Inspeções e

E~ : e doe menta fc ~ assinado d jg ilij l ln ~l1 te por P::ltriçk Juabe De SOU':i o t.udtke ..: Marlern Batista Rodrigues.
P(-t f'a v {-: rifIGCi r i1:'-'as~ i r atu ras V( dO sitc hUps..!f'·t" ~V·N.p (" 1 11Hkh~(l ~) h', wtluriJs .GOn l hr . l~ 3 e u tlliZt) o Ci ldlgo 8 1E.1-9SC/ · 1Aa O··Af\EC.
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Auditorias Realizadas

pelo Banco

11. Escopo de

Fornecimento

12. Entrega de Bens,

Serviços e Documentos

13. Responsabilidades

do Contratado

14. Valor do Contrato

15. Condições de

pagamento

pelo Banco a inspeção de escritórios do Contratado e/ou as contas e

registros do Contratado e seus sub-contratados relativos à execução do

contrato, bem como ao processo de ter as contas e registros auditadas por

auditores nomeados pelo Banco, conforme solicitação. O mérito do

fornecedor para tal ação é estabelecido na Cláusula 3 (bb), que designa,

nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o

exercício da fiscalização do Banco e dos direitos de auditoria previstos na

cláusula 10 constitui-se em prática obstrutiva, suje ito à rescisão do

Contrato (bem como a determ inação de inelegibilidade, nos termos das

orientações de Aquisições).

11.1 Os Bens e Serviços Correlatos a serem fornecidos serão o~
w

especificados na Descrição dos Bens e Serviços Correlatos. 1
o
o

12.1 A entrega dos Bens e Serviços Correlatos deve estar ent
I~

conformidade com os prazos previstos no Cronograma de Entreg~

~ liespecificado na Descrição de Bens e Serviços Correlatos. 5)00
.§ o

12.2 Os Bens e/ou Serviços Correlatos deste Contrato deverão ~t§;
"0 '8

entregues no(s) local(is) e/ou Destino(s) Final(is) especificados nos nc] ~
aJ~

13. I O Contratado deverá oferecer todos os Bens e Serviçº~
?c M

Correlatos incluídos na Descrição de Bens e Serviços Correlatos, ~
0.0

conformidade com a Cláusula 11 das CGC, o Cronograma de Entrei~
-' .

e com a Cláusula 12 - CGe. ~ ~
~ ""§

14.1 Os preços cobrados pelo Contratado, dos Bens oferecidos e ~$i
('.) ;E

serviços complementares executados no âmbito do Contrato n~
-, Q

deverão variar em relação aos preços cotados pelo Contratado em sÚ~
!õ z...

proposta, com a exceção de quaisquer reajustes de preços autorizad~~
a. ~

nos De. ~ 'E
Q} ':vc .~

15. I O Preço do Contrato, incluindo qualquer adiantamento {l~
··õ ·~

pagamento, se for o caso, será pago conforme especificado nos De. ~ E
.S .2

15.2 O pagamento será efetuado ao Contratado mediante ~~

J? ?3entrega/execução dos bens/serviços, acon..panhados d a s fatur~s:í:

'" -descrevendo, conforme o caso, os bens entregues e Serviç~~
o '"D c-
~ 2
C/) Q

W CL

ESI," doccrnento fei as , incd digitalr lul ,:e p_.IC Putrick .Joabe Du Sousa Luctke e Marlern Bansta Rodrigues.
Para ve rifl c ., r cl ~; ;:lf>f)in<tlu ras 'J8 ao ~~i t f~ ht tps /iw'..\r.,J.pürt.akl d(lss intl lur<ts.com br ~1A 3 e utilize o cód igo B 1E4 ~ 95C '! ·· 1 i\ OO"A/"\.EC.
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complementares executados, e os documentos apresentados conforme

Cláusula 12 da CGC, bem como mediante o cumprimento de todas as

outras obrigações previstas no Contrato.

15.3 O pagamento deverá ocorrer no prazo estipulado nos De.

15.4 As moedas em que os pagamentos devem ser feitos ao

Contratado nos termos deste Contrato serão aquelas em que os preços

da proposta foram expressos.

15.5 No caso do Contratante não efetuar o pagamento ao Contratado

até a data do vencimento ou dentro do período estabelecido nos DC, o

Contratante deve pagar ao Contratado juros sobre o montante do

16.1

arbitragem.

estipulado nos De.

bens contratados ao Contratante.

incidentes fora do país do Contratante.

pagamento em atraso, conforme taxa definida nos De, para <ti
w

respectivo período de atraso até que o pagamento seja feito em suá?
o
o

totalidade, seja antes ou depois de sentença ou de concessão d~
l' _
U
~')

'"c.-) ...T

Aos produtos fabricados fora do País do Contratante, ~
~ o

Contratado será inteiramente responsável por todos os impost&>~;
m"8

incluindo imposto de selo, taxas de licença e outras imposiç~~
co c~
c :";
~ ':>
~ ~

16.2 Para os bens fabricados no país do Contratante, o Contratai:!~
<v E

será inteiramente responsável por todos os impostos, direitij~
.:i ~

aduaneiros, taxas de licenciamento etc, incorridos até a entrega d~s3

~ ~
ú) 'Ih
o '"
ID ~

17.1 Dentro do prazo estipulado nos De, contados a partir ~
-:)5

recebimento da Notificação de Adjudicação do Contrato, °Contrata~
rn ~

entregará ao Contratante a Garantia de Execução no monta~e\
a. ti
C}::::
c ',::
C) a )

E '~

17.2 O valor da Garantia de Execução deverá ser pago ~
.'Õ . ~

Contratante em indenização por perdas e danos que resultarem ~
'" '­C ::l'wm
:1) =ro .;n

. "" , . , . "ª ~17.3 A Garantla de Execuçao devera pennanecer vá.l ida, no tnlnl~"ô

até 30 (trinta) dias além do prazo de vigência do Contrato, estan~
u •.
o ,"
TI :­
CJ re
(j)(Ç
WQ..

descumprimento peJo Contratado de suas obrigações contratuais.

16. Impostos e

Encargos

17. Garantia de

Execução

Este documento foi assinadc digit<1 lme:nte po r Pat rick Joabe De S usa l.udtke e M aríern Batista Rodrigues.
Pan l 'JI:-:ri rlcar (1~1 assi naturas v ádü sito IHtpS.!...\.v\'..··..·, '.p~l rta :d ea ~) ~) i n a tu r :..::t s.cum . tJI.443 e utilizu U código 8 1E4 ~ 9 ~·)C 7--1.AOO-A/\ E C .
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18. Direitos Autorais

19. Da

Confidencialidade

denominada na moeda em que o valor do Contrato for expresso, ou em

outra moeda livremente conversível e aceitável pelo Contratante, em

uma das seguintes modalidades:

a) Garantia Bancária emitida por um a instituição bancária

aceitável pelo Contratante;

b) Fiança Bancária ou Carta Irrevogável de Crédito emitida

por banco localizado no Brasil ou no exterior, de acordo com o modelo

constante do Edital ou em outro modelo , desde que aceitável pelo

Contratante.

17.4 A Garantia de Execução será liberada e restituída pelo

Contratante ao Contratado no prazo de 30 (trinta) dias do efetivo ,
UJ

cumprimento das obrigações contratuais, incluídas as relativas àsr.
o
o

garantias estipuladas no Contrato, com a emissão do Termo d~
I~

Recebimento dos Bens e Serviços, exceto se definido de outra forma no~
u) ~

DC
Q UJ. ~m
.§ o

18.1 Os direitos autorais de todos os documentos, desenhos e outrª~'
1'0 '8

materiais que contenham dados e informações fornecidas ~
Q) ~

Contratante pelo Contratado, devem ser assumidas pelo Contratado @~
ro e"'i

se forem fornecidas ao Contratante através do Contratado por terceirég,;t
0) .0

incluindo materiais, o autor de tais materiais continuam a ser exercid~~
.:i ~

pelos terceiros. ~ ~
o ~

18.2 O Contratado, desde já, reconhece que todos os direitos autor~s~
o ~

de documentos ou outros materiais que possuam dados e informaçÕ@~

"" 0
fornecidas ao Contratante passam a pertencer indefinidamente ~

ôí ~
CL ;:

Contratante. o c"".
a. ~
", :=

19.1 O Contratante e o Contratado deverão manter ~~
é .~

confidencialidade e não poderão, sem o consentimento escrito da ou~~
'ü ':;;

parte do presente Contrato, divulgar a terceiros, quaisquer documentesx
l<i ­
:: :J

dados ou outras informações prestadas diretamente ou indiretameni ?
!fl

õ ~
pelas parte s do contrato , 9uer e s sa infonna çào tenha s ido f'orneci~• .-

antes , durante ou após a conclusão ou rescisão do contrato. N~
o'"ü ;..

o ro
Vi r:
UJ c.

Este docurnento fo i cssinado digi131111"'ll te p OI Patrick Juabe De Sousa l.udtke e r, \U I"I'Jn l Bat ista Rodrigues.
- ara verit.car as assinaturas vá ao ~; i t () IlltP3.:ív:, ,,·-.,;. port<\lci .assinatUf<ls.Gor:l.t.JrA·l :l e uulize o código 6 1E4· f)SC7·· 1t,OD-AAEC.
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obstante o acima, o Contratado pode entregar a seus Subcontratados

tais documentos, dados e outras informações que receber do

Contratante, na medida exigida para o subcontratante para realizar seu

trabalho no âmbito do contrato, hipótese em que o Contratado deverá

obter do subcontratado o compromisso de confidencialidade

semelhante à imposta ao Contratante em CGC Cláusula 19.

19.2 O Contratante não deverá utilizar tais documentos, dados e

outras informações recebidas do Contratado para fins alheios ao

Contrato. Do mesmo modo, o Contratado não deverá utilizar tais

documentos, dados e outras informações recebidas do Contratante para

(a)

(d)

(b)

(c)

Contrato;

qualquer outra finalidade que não seja a execução do Contrato. u
ui

19.3 As obrigações das partes previstas nas Sub-Cláusulas 19.1 ~
a
o

19.2 das CGC acima, não se aplicam às informações que: ~
,--

o Contratante ou Contratado necessite compartilhar com ~
~tt

Banco ou outras instituições que participam no financiamento ~

~ .~n:: :g
'O (.)

quando entrar no domínio público, sem culpa das partes; ~ ~
m ~r:o!

por pertencer à parte, no momento da divulgação e que n~

"' ''''foi previamente obtida, direta ou indiretamente pela outra parte, ou ~ ~
(1) .()

tornar-se legalmente disponível para a parte ou para~
.-1 .

terceiro que não tem nenhuma obrigação de confidencial idade, ~ ~

19.4 O disposto acima, na Cláusula 19 das CGC, não modificará ~J,
'"'" 'l!maneira alguma qualquer compromisso de confídencialidaâ eâ

""'5
assumidos por qualquer uma das partes antes da data de assinatura ~.

ro ~

contrato em relação à sua execução ou a qualquer parte dele. ~ ~
Q. a.

19.5 As disposições da Cláusula 19 das CGC permanecerão váli~~
E '~

após a conclusão ou encerramento, por qualquer motivo, do Contrato ê g
6 ~:

20.1 Caso a subcontratação esteja permitida nos DC, o Contrataêo;
'" ~c ::>

deverá notificar o Contratante por escrito de todos os subcontrat~~
'I':'õ (i}

celebrados no ârnbito do Contrato quando n ã o e specificadas iid~
c "-

licitação. Essa notificação, na proposta original ou posterior n~
o '"TI :>

2 ~
{/)!t:
W Q..

20. Subcontratação

E:&11;docume nto foi ~s ';; rli\ cl 0 digi talm ente UI PU!r1<;k JUJ be De Sous n LU'J t~" " M'~ riern Batisiu Rudrlgues.
Para verihcar ,11> assi naturas VÚ JO si\" I1 ltps.lh'NN,'.p(.rlaldeas" in" tur<l,;.com br ·1·13 e uuliz» o CCJdlgo 8 1E4-9SC'7- 1AOD' I\AEC.
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(b)

origem.

21. Especificações e

Normas

22. Embalagem e

Documentos

11

eximirá o Contratado de suas obrigações, deveres, responsabilidades

ou obrigações nos termos do Contrato.

20 .2 Subcontratos devem cumpnr as disposições das CGC

Cláusulas 3 e 6.

Ou quando não se aplicar:

20 .3 A Contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o

objeto deste contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em

parte.

2 1.1 Especificações Técnicas:

(a) Os Bens e Serviços Correlatos prestados nos termos deste

Contrato deverão obedecer às especificações e normas técnicas,
l.IJ

mencionadas na Seção IV - Descrição dos Bens e Serviços Correlatos]
o
o

- Cláusula 2 (e) do Termo de Contrato e, quando não houver normas
r~

aplicável mencionada, o padrão deve ser equ ivalente ou superior à~
CIi .J

normas oficiais, cuja aplicação é apropriada para o país dos bens ª'~
c; o
"8 .Ql
,;; ]

As referências a serem feitas no Contrato, de códigos~~
aJ .~

normas em conformidade com o que será executado, a edição ou]a~
fa M

versão revisada desses códigos e normas devem ser especificados l!~
(l) .5

Descrição de Bens e Serviços Correlatos. Durante a execução ~
_ I ~

contrato, qualquer alteração em qualquer desses códigos e normª~
J5~

devem ser aplicados somente após a aprovação por parte ~
~

rú :.c
Contratante e será tratado em conformidade com a Cláusula 31 cr~~..., .-
CGC ~&. ~ ~

22 .1 O Contratado deverá providenciar a adequada embalagem dis~

Bens, a fim de evitar avarias ou deteriorações durante o transporte at~
.ê.~

seu Destino Final, conforme indicado nos Dados do Contrato . .~
''6 . ~

embalagem deverá resistir a manuseio, ainda que sob condiç õês,
lU ~

C "

severas, à exposição a extremas temperaturas, maresia e chuva dur~~
õ ~

s e u traneportc c annazenaSCIn a o relento. O tUlnunho e o peso d:ü"".c .,
'o ~

caixas que servirão de embalagem deverão levar em consideração~~
o '"
Cl >
Cjro
't?fü
l.IJQ..

Este documento foi ussinaco digitiJlrnE:llte por Pat riçk Joabe De Sousa t.udtke e Marlern Batista Rodrigues.
Par" verificar "5 assinaturas va ao site Il ltps .ii ·:NJw. po rta ldeo :;~ in"'tu r<ls .com br 44:\ e utilize o c órnqo S·\E·l -95C7..1/-IOO -AAEC .
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23. Seguro

24. Transporte

25. Inspeções e Testes

distância até o Destino Final e a ausência de facilidade de manuseio de

material pesado durante o transporte.

22.2 A embalagem, identificação e documentação dentro e fora dos

volumes deverão cumprir rigorosamente as exigências estipuladas no

Contrato, inclusive com quaisquer instruções adicionais, se houver

especificado nos DC , e em todas as outras instruções expedidas pelo

Contratante.

23. I Salvo disposição em contrário nos DC, os bens fornecidos no

âmbito do contrato devem ser totalmente segurados, em valores

expressos em moeda livremente conversível de um país elegível,

englobando as perdas ou danos ocorridos durante a fabricação. ,
uJ

aquisição, transporte, armazenamento e entrega, ou na fonn~
o
o

especificada nos De. «
r-

24.1 Salvo disposição em contrário nos DC, a responsabilidade d~
vi LZ

transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusi~~

.§ o
ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados direta ~

rJ '8
indiretamente na execução do Contrato, correrão por conta ~~

aJ .!::!

Contratada. c '5
~ <Ilro M

24.2 Salvo disposição em contrário nos DC, o transporte dos Bens ~êt
C) ..o

o(s) local(is) projeto e/ou destino(s) final(is), especificado(s) §a\5
_ J ~

'J>

subcláusula 12.2 dessas CGC , incluindo operação de carga e descarwª
0 '"

deverá ser providenciado e pago pelo Contratado. ~ .~
o ~

25.1 O Contratado deverá, às suas próprias custas e sem custo alguit]
J o

para o Contratante, realizar todas as inspeções e/ou testes dos Bensge,7
rn~

Serviços Correlatos como for especificado nos De. ~ ,~
êl. ~

25.2 As inspeções e testes poderão ser realizados nas instalações~
E -~

Contratado ou de seu (s) subcontratado (s), em laboratório credencia~
"6 . ~

e/ou no Local de Entrega e/ou no Destino Final ou em outro loGÍl.L~
cv '­
c ::>

conforme especificado nos De. Quando realizados em instalações ~
• .'J)

'0 U'l

Contratado ou de seu (e) eubcontratadots), toda assistência necessárÜl~
c •

incluindo acesso a desenhos e dados de produção, deverá ser presta«~
o -:v
-o O>

CJ ro
Vi row o..

Es!e oocurncnto foi assinado diqitalrnente por Patrick Joab e De Sousa Luctke e Iv aliem Batista Rodrigues.
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12

aos inspetores sem custo adicional para o Contratante.

25.3 O Contratante e/ou seu representante designado terá o direito de

participar das inspeções e/ou testes referidos na Subcláusula 25 .1 das

CGc. Nesse caso , o Contratante arcará com todas as despesas relativas à

sua participação ou de seu representante, incluindo, mas não se limitando

a, despesas de passagens e hospedagem.

25.4 Sempre que o Contratado est iver pronto para realizar qualquer

inspeção e/ou teste, ele deverá notificar o Contratado, de forma e em

tempo razoáveis, sobre o local, dia e horário de realização das

inspeções e/ou testes. Sempre que for necessário, caberá ao

Contratado a obtenção de qualquer permissão ou consentimento de ,
ui

terceiros ou do fabricante para que o Contrato possa participar da~
o
o

inspeções e/ou testes. ~
~.

25.5 O Contratante poderá exigir que o Contratado realize qualque~
cn ~

inspeção e/ou teste não previstos em Contrato , mas considerad§,t;

necessários para verificar se as características e desempenho dos Be~J;
. C)

'U U

cumprem as especificações técnicas e padrões estabelecidos ~
LO ~

Contrato. Nesse caso, os custos e as despesas razoáveis incorridos p~
(uCr')

Contratado para realizar tais inspeções e/ou testes deverão ~~
.u "':}

adicionados ao Preço do Contrato. Adicionalmente, se tais inspeçõ~~
--' .

<o

e/ou testes impedirem o progresso da fabricação e/ou o desempenho~
0 ";S

Contratado para o cumprimento das obrigações decorrentes ~
til

·U :u
contrato, uma devida tolerância será concedida com relação a prazos g~

.., ~

entrega ou de conclusão e a outras obrigações contratuais se afetadas.f ~
ro3

25.6 O Contratado apresentará ao Contratante o relatório d~s~
"- o.

resultados de tais inspeções e/ou testes. ~ ~
.É '~

25 .7 O Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, quaisqtt~
-'6 . ~

Bens que não tenham sido aprovados em qualquer das inspeções e/~"" ~.s .2
testes, ou não estejam em conformidade com as especificações . ~

§ ~
Contratado deverá retificar ou s u b s t itu ir o s Bens reieitados ou SUA S

J ~ iB
9? ~

partes rejeitadas, ou fazer as modificações necessárias para iP~
o :D
'O >

2 ~
(/' J rc

UJ Cl.

Este docu mento foi assinado clqitatmente por Patrick Joabe De Sousa Ludtke e Marfem Batistn Rodrigues ,
P"ra 'JH lflr.<lr , IS assinaturas vil ao si!l? !lltp ,;,iíw\wJ , p(J rtaltj eos ~; inaturas , co rn b rA'13 e unuze o corligo B1E4-95C'l ..1AOO..A/IEC.
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cumprimento das especificações sem custos para o Contratante, bem

como deverá, após dar a notificação conforme a Subcláusula 25.4 das

CGC, repetir as inspeções e/ou testes sem custos para o Contratante.

25.8 O Contratado concorda que nem a realização das inspeções

e/ou testes nos Bens ou em partes deles; nem a participação do

Contratante ou de seu representante designado; nem a emissão do

relatório estabelecido na Subcláusula 25.6 das CGC; liberará o

Contratado de quaisquer garantias ou outras obrigações acordadas no

Contrato.

Se o Contratado não entregar qualquer um ou todos os Bens até26.1

CGc.

27.1

a data de entrega ou não executar os serviços relacionados, no prazqj
w

estabelecido no contrato, o Contratante pode, sem prejuízo de todos 0s1
o
o

seus recursos e soluções no âmbito do Contrato, deduzir do Preço d~
~

Contrato, como uma indenização, uma quantia equivalente ~
cá '1'

percentagem referida nos DC do preço de entrega dos bens ou serviçª)~
~ o

não executados no prazo, para cada semana ou fração de atraso, at~~'
", 'S

entrega efetiva ou execução, até um máximo de dedução ~~
àJ ~

percentagem referida nos DC. Uma vez que o máximo é atingido,_~~
mC""l

Contratante poderá rescindir o Contrato nos termos da Cláusula 33 ~~
G,) .0
~~

~ 5
-J U

'"O Contratado garante que todos os bens são novos, nun aa3
O ~

utilizados, de modelos mais recentes ou atuais, e que incorporam to's~
m

Q Q)

as recentes melhorias em projetos e materiais, salvo disposição ~
' o

contrário no Contrato. :g ~
ro ~

27 .2 Sujeito à Sub cláusula 21.1 (b), o Contratado garante ainda q~i
o. ~

as mercadorias serão isentas de defeitos decorrentes de qualquer ato ~
.s .~

omis são ou decorrente de projeto, materiais ou mão-de-obra, qieiil
"Õ ' ~

possam surgir sobre o uso normal dos bens fornecidos , nas condiç~~

c: '"
existentes no país de destino final. . ~ ~

• ~ f)

i3 U)

27.3 Salvo d.ispo s ição erri contrário n o s De, e s sa g aranti a "erá válifh~
c: ,"
92rõ

por 12 (doze) meses após os bens, ou qualquer parte deles, conform~
o ol
-o >

.9 ~
v, '"w a..

26. Penalidades e

Multas Aplicáveis

27. Garantia dos Bens

e Serviços

Este docume nto foi assinnco digiliJlr rente por Patrlck Joabe De S OUS iJ t.uc tke e Marlem Bat ista Ro drigues .
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mesmas peças em todos os Bens encomendados; ou

6 A partir desse ponto o texto desta Cláusula é facultativo, devendo ser adaptado ou eliminado, segundo o
objeto da licitação . Indicar possíveis alterações, caso existentes, nos Dados do Contrato.

caso, terem sido entregues e aceitos no destino final indicados na

subcláusula 12.2 dessas CGC, ou por período determinado nos De,

após a data de embarque do porto ou local do carregamento no país de

origem, valendo o período que terminar mais cedo .

27.4 O Contratante notificará prontamente ao Contratado, por escrito,

quaisquer reclamações surgidas no período de garantia

27.5 Ao receber tal notificação, o Contratado deverá substituir com

presteza , no todo ou em parte, os Bens defeituosos, sem ônus para o

Contratante. Correrão por conta do Contratado as despesas de transporte

dos Bens, consertados ou substituídos, quando for o caso, no período

estipulado pela Contratante. u
U.J

27.6 No caso em que o Contratado, tendo sido notificado, deixar de?
o
o

reparar os defeitos dentro de um período de dias determinados pelá!:
i""'·

Contratante, contados da notificação, o Contratante poderá tomar a~
v) ~

providências que julgar necessárias para reparar os Bens, sob risco~~
c; o

despesas exclusivos do Contratado, sem prejuízo de outros direitos ~'
'0ro o

Contratante, nos termos do Contrato. ~ ~
co .~~

27.7 Salvo disposição em contrário nos De, todos os componen~~
Ct M

semelhantes deverão ser intercambiáveis e as peças de reposição devetio!
(l) .0

ser de qualidade igualou superior às peças originais, sendo a sua garan§c€
..J (.l

'"de funcionamento válida por I (um) ano a contar da data da reposiçiW.~
~m

Todas as despesas decorrentes da substituição correrão à custa ~
~, ~

Contratado". .g ft
~ t;

Caso, durante o penado de garantia, seja necessária a reposição tl~
(õ ~

determinada peça ou conjunto de peças em mais de 10% (dez por cen~f
Q. ~

dos Bens fornecidos, o Contratante poderá determinar: {! '§
t';) :v
É '~

a) que o Contratado providencie, de imediato, a reposição dess!~
"õ . ~

o",-g [:
:::: :>

b) que o total dos Bens fornecidos seja integralmente substituído pg~
'n

3~
~ ;0
~ m
<:; u
:':]1.,::
<..::l ' ;:;

o '"TI ~

()J ro
(i; ro
wa..
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28. Indenização de

Patente

Bens em que o defeito seja corrigido, caso o defeito provenha de falha de

projeto, montagem ou especificação do Contratado; ou

c) a rescisão do Contrato, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

28.1 O Contratado está sujeito ao cumprimento da Sub-cláusula

28.2 , indenizando e defendendo a Contratante a e seus funcionários e

agentes, contra todas e quaisquer ações judiciais ou processos

administrativos, reclamações, demandas, perdas, danos, custos e

fornecidos.

litígio ou reclamação,

Se o Contratado não notificar o Contratante, no28.3

(b)

(a)

despesas de qualquer natureza, incluindo honorários advocatícios e

outras despesas, que o Contratante possa sofrer como resultado de

qualquer violação ou alegada violação de uma patente, de modelo de

utilidade, desenhos e modelos registrados, marcas, direitos autorais Olfj
w

outra propriedade intelectual direito registrado ou não existente na datá?
o
o

do contrato por motivo de: ~
t-

instalação de mercadorias pelo fornecedor ou a utilizaçã~
vi..J.

de mercadorias no país onde o objeto do Contrato está localizado, e; ~)~
~ ~~.

venda, no país, de qualquer produto originado dos b~{!s5'
",'8
§ o
iij aJ
D:l l:!

Essa indenização não abrange qualquer uso do Produto ou qualq~r~
r:J M

parte dele, exceto para os fins indicados, ou razoavelmente interpretaaO!
Q) .Q

no contrato, nem qualquer violação resultantes do uso do Produto ~
-' u

<ri

qualquer parte dele, ou de qualquer produto resultante em associaç~
o ~

ou em combinação com quaisquer outros equipamentos, plantas, ~
'"(lJ 1)

materiais não fornecidos pelo Contratado, nos termos do Contrato. gj B
..., -

28.2 Se algum processo for instaurado ou qualquer reclamação ~r~
m ~

feita contra o Contratante decorrente das matérias referidas na Sub~
a. (1

cláusula 28.1 , o Contratante deverá informar prontamente ~
E '~

Contratado , por escrito, assim como o Contratado poderá, sob expensª,§.l
··õ ·~

próprias e no Nome do Contratante conduzir esse processo ~
r;; L.
C :>

reclamação e quaisquer negociações para a resolução de qualq~~
.§ ~
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estipulado nos De, que após o recebimento da referida notificação ele

pretende conduzir qualquer processo ou reclamação, o Contratante

ficará livre para realizar a condução em seu próprio nome.

28.4 O Contratante deverá, a pedido do Contratado, prestar toda

assistência disponível para o Contratado na condução desse processo

ou reclamação, e será reembolsado pelo Contratado para todas as

despesas incorridas ao fazê-lo.

29 .1 Salvo em casos de negligência criminosa ou dolo:29. Limitação de

Responsabilidade (a) o Contratado não terá responsabilidade perante o Contratante,

seja por contrato, ato ilícito, ou por qualquer perda indireta ou

consequente, ou danos, perda de uso, perda de produção, ou perda d~j
ui

lucros, ou despesas com juros, desde que essa exclusão não seja?
o
co

aplicável a qualquer obrigação do Contratado de pagar um~

t3indenização ao Contratante e; ai
ui ~

(b) a responsabilidade total do Contratado ao adquirente, quer ~
~a

âmbito do Contrato, em ato ilícito ou de outra forma, não deve excec@ª '
~ 'o

-1) o

o preço total do contrato, desde que essa limitação não seja aplicada~
ro l'

custo de reparação ou substituição de equipamentos defeituosos, ~
ro("}

para qualquer obrigação do Contratado de indenizar o Contratante~
<Jj E

relação à violação de patente; B ~
3 ~

<I,

30. Alteração de Leis e 30.1 Salvo disposição em contrário no Contrato, se após a data de~
0 -

Regulamentos (vinte e oito) dias antes da data de apresentação da proposta, qualqtii~
m

<'c :ll

lei , regulamento, portaria, ordem estatutária ou com força de lei f§~
""" 0

promulgada, ab-rogada, revogada ou alterada no lugar do País ~dt
ro ~

Contratante, onde se localiza o Projeto (que será considerado Pata~
0- 0-

incluir qualquer mudança na interpretação ou aplicação, pe~~
.§.~

autoridades competentes) que , posteriormente, altere a data de entre~
:a .~

e/ou o Preço do Contrato, então consequentemente, a data de entre~a"&
c :J

e/ou Preço do Contrato deverá ser correspondentemente aumentada ~~
:f>

Õ :n
diminuída , na m.edida e m. que o Contratado tenha s id o a f e ta d o no.~

c: .v

desempenho de qualquer das suas obrigações contratuais. N~
0 '"

ü >­
c; ::'O
"t) ~
UJ CL
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31. Alteração

Contratual

obstante, esse custo adicional ou redução, não deve ser pago

separadamente ou creditado se o mesmo já foi contabilizado nas

disposições de ajuste de preço de acordo com Cláusula 14 das CGc.

31.1 Quando não explicitado nos DC, o Contratante poderá, a

qualquer tempo, mediante notificação para o Contratado, nos termos da

Cláusula 7 das CGC, fazer as mudanças dentro do escopo geral do

Contrato através de um ou mais dos seguintes procedimentos:

(a) Desenhos, projetos ou especificações, quando os Bens a

serem fornecidos no âmbito do contrato necessitam ser fabricados

especificamente para o Contratante;

o local de entrega, e

o método de embarque ou de embalagem;

32.1

o
w

1
o
o

os Serviços Correlatos a serem executados pel~
I~

o
Contratante. ;:g

ui.J.
31.2 Se essas alterações causarem aumento ou diminuição do cus~~

..c o
ou do tempo necessário para a execução do Contrato pelo Contrata~'

'Q
'il o

ou de quaisquer disposições nos termos do Contrato, um aju~~
aJ ~

eqüitativo deverá ser feito no preço do contrato ou no prazo .~~
(;; <"1

entrega/conclusão do cronograma, ou ambos, e o Contrato deverá ~&
al .D

alterado. Qualquer reclamação do Contratado para o Contratante so~e§
....J '-'

Vi

os ajustes previstos nesta cláusula deverá ser feita dentro de 28 (vint~~
a ~

oito) dias a contar da data de recebimento do Contratado da ordem ~~
!D ~

modificação emitida pelo Contratante. ~ ~

" 0
31.3 Sem Prejuízo do exposto, todas as variações ou modificaçõ~~

ro ~

dos termos do contrato devem ser feitas através de aditamento escrik:~
o. !!1

firmado pelas partes, conforme a legislação vigente. ~!
E '~

Se em qualquer momento durante a execução do contrato,~
O'Õ ' ~~

Contratado ou seus subcontratados encontrarem condições q~~
c ::::l

impeçam a entrega dos bens ou da conclusão dos Serviços Correlat~~
õ ~

dentro dos prazos, nos termos da Cláusula 13 das CGC, o Contrataac;<ê
c

deverá notificar prontamente o Contratante, por escrito, do motivo ~~
o '""O >
.E ~
VI "w c.

(b)

(c)

(d)

32. Prorrogações de

prazo

Es te docum ento foi ;"", ~i n Ddo digilalrn"''' !e por Patrick J Oil bE! De Sous a Ludtke Mads /11 Bans ta Rodrigue s.
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PÁGINA 24



33. Rescisão

demora, sua provável duração, e suas causas. Tão logo receba a

notificação do Contratado, o Contratante deverá avaliar a situação e

poderá, a seu critério prorrogar o prazo estabelecido para execução.

Neste caso, a prorrogação deverá ser ratificada pelas partes, com

alteração do contrato.

33.1 Se não previsto nos DC e dentro da legislação aplicável, serão

motivos de Rescisão Contratual :

Rescisão por:

(a) Sem prejuízo de qualquer outra medida cabív el por

inadimplência e causa contratual, o Contratante poderá reincidir este

contrato no todo ou em parte, mediante notificação, por escrito, aco
w

fornecedor : ~o
o

(i) se o Contratado não entregar qualquer um dos Benss
I~

dentro do prazo especificado no Contrato, ou em qualquer prorrogaçã~
ví .J.

concedida pelo Contratante nos termos da Cláusula 32 das CGC; ~~

(ii) se o Contratado não cumpnr qualquer ou~JJ'
-c

co "
obrigação, nos termos do Contrato, ou ~ ;;

aJ .ê::!

(iii) se o Contratado, após julgamento pelo Contratari~
(Ç M

praticou fraude e/ou corrupção na licitação ou na execução a~
l1) .5

Contrato, conforme definido na Cláusula 3 das CGc. B~
.3 ~

in

(b) No caso do Contratante rescindir o contrato, no todo ou~
c7j êi

parte, nos termos da Cláusula 33.1 (a) das CGC, o Contratante podf(!;~
'"." .~

adquirir, nos termos e na forma que julgar conveniente, Bens ~
..., t

Serviços Correlatos àqueles não entregues e o fornecedor arcará c~

os custos adicionais. No entanto, o Contratado poderá continuar~a~
o.~
Q) t

execução da parte Contratual não reincidida. g .~

É '~

33.2 Rescisão por Insolvência. .{§, g
"O -\-;}

(a) O Contratante poderá, a qualquer momento rescindir~'" ~c: :::l

Contrato, mediante notificação por escrito, ao Fornecedor, se este v~~
. .... U)

õ ;.a
a falir ou tornur-sc de qualquer outra fonna insolvente. Nesse caso;ca;;;

c eu

rescisão será sem compensação ao Fornecedor, ressaltando que ~~
o '""O ;>

2 ~
</) co
w o..
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rescisão não irá afetar ou prejudicar nenhum direito, ação ou medida já

cabível ou que vier a caber ao Contratante.

33.3 Rescisão por Conveniência.

(a) O Contratante, mediante notificação enviada ao

(i)

37.1

(ii)

34.1

Fornecedor.

fornecedor, poderá rescindir o contrato, no todo ou em parte, em

qualquer momento para a sua conveniência. A notificação de rescisão

deverá especificar que a rescisão é efetuada por conveniência do

Contratante, e a extensão do trabalho contratual do fornecedor é

reincidida e a data a partir da qual tal rescisão tornar-se-á efet iva.

(b) Os bens que estiverem completos e prontos para embarque

dentro de 28 (vinte e oito) dias após o recebimento, pelo Contratante.,
w

da notificação de rescisão, serão aceitos pelo Contratante nos termos e?
o
'-'

preços contratuais. Para os bens restantes, o Contratante poderá optar: ~
I~

adquirir a parte completada e entr egue, nos termos ~
v) ~

Preços contratuais ' e/ou ~ ~, ~w

i::: o
cancelar o remanescente e pagar o Contratante UrR~

..@ 'g
quantia acordada, para os Bens, Serviços Correlatos parcialme~~

al =

completadas e para materiais e peças previamente adquiridos p~o;;
rti M

~ ~
~ .0

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçói~
..J .

contratadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários ~
~ ~

objeto , a critério exclusivo do Contratante, até o limite de 25% (quirg~

'"'lJ '1)

por cento) do valor atualizado do contrato. ~ ~

34.2 As alterações contratuais deverão ser formalizadas através iJ.
Termo de Aditamento, devidamente assinado pelas partes. ~ ~

n.l!i
Q) :::

35.1 As obrigações das partes estão previstas e descritas nos De. f, '~

E '~
.!'l o
'cn 0::
"'õ .~

36.1 O recebimento dos Bens e Serviços Correlatos estão descritosêe;
ro l­
e '"

previstos nos De. . ~ ~
. '"
õ ~

O reajuste de pre~os, quando aplicá vel, ocorrerá nos rnolcGs;
c I v

E~
~ ~
o Q)
-o >

cu '"<n (;j
W Q..

descritos nos De.

Supressões

34. Dos Acréscimos ou

35. Das Obrigações das

Partes

36. Das condições de

recebimento

37. Rcaju..te
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Dados do Contrato (DC)

A seguinte folha de Dados do Contrato (DC) são complementares e/ou alteradas de acordo

com as Condições Gerais do Contrato (CGC). Sempre que há um conflito, as disposições

aqui contidas prevalecerão sobre as das CGc.

1.1 O local do projeto significa o local onde serão entregues os bens e/ou executado os

(k) serviços . Neste caso , define-se o local do projeto como:

A instalação deverá ser feita integralmente no Projeto Pólo Fruticultura Irrigada -

São João , localizado na Rodovia TO-OSO, kM 26, município de Porto Nacional -

TO, com entrega programada para ser em dia útil e em horário de expediente.

1.1 (I) O Contratante é: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

1.1 O Contratado é: OWNERGY SOLUÇÕES E lNSTALAÇÃO ECOEFICIENTES

(m) LTDA

3. O Contratado, desde já, declara ter conhecimento da Cláusula 3 e suas sub-

cláusulas que tratam de Fraude e Corrupção.

4.1 O idioma que regerá este Contrato será o Português .

5.1 Os documentos de comprovação de consórcio ou associação são os descritos no

item 22 das IAL.

7. Avisos:

Qualquer aviso feito pelas partes deverá ser " por escrito" e encaminhado, com

aviso de recebimento, para os seguintes endereços:

Os endereços são :

Contratante: Secretaria do Planejamento e Orçamento

Atenção: Marcus Car los Costa Santos

Endereço: Rod. TO-OI0, Km I, lote 11, setor leste

Cidade: Palmas Estado: Tocantins

País : Brasil

Telefone 55- 633218-1610

Este oocum ernc to l ass inado dig italrnE: ntfJ po r Patnck Joabe De.: Sousa LudtKe '" Ma rlern Ba tista Rod rigues.
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PÁGINA 27



Contratado : Ownergy Soluções e Instalações Ecoeficientes Ltda

Atenção: Patrick Joabe Sousa Lüdtke

Endereço: Rua Araguari, 1156, sala 1301, Bairro Santo Agostinho

Cidade: Belo Horizonte Estado: Minas Gerais

País: Brasil

Telefone 55- (31) 3654-0098

E-mail: patrick@ownergy.com .br

eletrónica, no âmbito da admin istração pública federal.

A legislação aplicável e este Contrato é a

Originária Artigo 37, da Constituição Federal de 1988: Regula a atuaçs

Administração Pública.

Complementar : Lei Complementar n", 123, de 14/12/2006: Institui o Est

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Po

altera outros dispositivos legais.

: Lei Federal n", 8.666, de 21/06/1993: Regulamenta o art

inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas

licitações e contratos da Administração Pública e dá o

providências, sendo aplicada ainda, todas as suas alterações.

Ordinária

Lei Federal n°. 10.520, de 17/07/2002: Institui, no âmbit

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos de

37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licit

denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comu

dá outras providências.

Regulamentos : Decreto Federal n° 10.024, de 20/09/2019: Regulamen

licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, pa

aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídr

serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da disp

8.

Este <J OCUI ie ntc tc i assinedo diqitatmente por ["<:J" içk .Joebe Dl: 30 sa Ludtke e Mar1 m Batista Rodr igues.
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9. Os casos omissos serão resolvidos pelas disposições da Lei Federal n°. 10.520 de

17 de julho de 2002 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Palmas/TO.

12.1 Os detalhes do transporte e outros documentos a serem apresentados pelo

Contratado são os seguintes :

Todo o custo do transporte ficará a cargo do contratante, ressaltando que a

instalação deverá ser feita integralmente no Projeto Pólo Fruticultura Irrigada ­

São João, localizado na Rodovia TO-OSO, kM 26, município de Porto Nacional ­

TO, com entrega programada para ser em dia útil e em horário de expediente

12.2

14.1

Local(is) de entrega e o(s) Destino(s) Final(is) são os seguintes:

Local de Entrega:

A instalação deverá ser feita integralmente no Projeto Pólo Fruticultura Irrigada ­

São João, localizado na Rodovia TO-OSO, kM 26, município de Porto Nacional ­

TO, com entrega programada para ser em dia útil e em horário de expediente.

A Contratante obriga-se a efetuar o pagamento pelo fornecimento dos

bens/serviços o valor de R$ 12.053.527,20 (doze milhões cinquenta e três mil

quinhentos e vinte e sete reais e vinte centavos), na conta da funcional programática

13010 04 121 1166 1078 - Promoção do desenvolvimento regional do Estado do

Tocantins, natureza da despesa 4490.52, fonte 4920008185.

Se os preços são ajustáveis, o método a seguir deve ser usado para calcular o

reajuste de preços pagos a Contratada, conforme indicado no Contrato, estará

sujeito a ajustamentos durante a execução do Contrato para refletir as mudanças no

custo de mão de obra e componentes de material de acordo com a fórmula:

PI == Po [a + bLI + cMI] - Po

Lo Mo

a+b+c = 1

em que :

Este documen to rO! ass inado diy itahne flte Dor Patr i k Joabe De Sousa Ludtke e Marl ern Batista Rodrigues,
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a

Quantidade de ajustamento devido a Contratada.

Preço do contrato (preço base).

= Elemento fixo que representa os lucros e despesas gerais

incluídas no preço do contrato e, geralmente, no intervalo de 5 (cinco) a 15 (quinze

por cento).

b = Estimativa em percentagem do componente de trabalho no

Preço do Contrato.

c

do Contrato.

= Estimativa em percentagem do componente material no Preço

= Índices de trabalho aplicável ao setor competente do país de

15.1

15.3

origem, na data-base e a data de adaptação, respectivamente.

Mo, MI = Índices de material para a principal matéria-prima na data-base

e a data de adaptação, respectivamente, no país de origem.

Os coeficientes A, B e C, conforme especificado pela Contratante são os seguintes:

a = [inserir o valor do coeficiente]

b= [inserir o valor do coeficiente]

c= [inserir o valor do coeficiente]

O montante em moeda local é: R$ 12.053.527,20 (doze milhões cinquenta e três

mil quinhentos e vinte e sete reais e vinte centavos).

Os pagamentos serão feitos por meio de depósito bancário na seguinte conta

corrente de titularidade do Contratado:

Banco do Brasi I SIA

Agência: 8549-9

Conta corrente: 1.890-2

Os pagamentos somente serão efetuados mediante as seguintes condições:

Banco do Brasil SIA

Agência: 8549-9

Conta corrente: 1.890-2

O prazo de pagamento deverá ser de: no máximo de até 30 (trinta) dias conidos
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após o recebimento dos produtos, desde que tenha sido atestada a conformidade

dos produtos com as exigências, por meio de ordem bancária.

15.5 Não se Aplica.

17.1 Dentro do prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Notificação

de Adjudicação do Contrato, o Contratado entregará ao Contratante a Garantia de

Execução no montante equivalente a 10% do valor total do contrato, estipulado nos

De.
17.3 Nesta licitação "não será" exigida a Garantia de Execução do Contrato.

A Garantia de Execução deverá ser equivalente a 5% do valor do contrato.

A Garantia de Execução deverá ser prestada em uma das formas:

I - cheque administrativo; caução em dinheiro

II - seguro-garantia emitido por Seguradora aceitável pelo Contratante, nesse caso

o valor da Garantia de Execução não será inferior a 30% do valor do contrato.

Ill - fiança bancária.

17.4 A devolução da garantia de execução será efetuada após 30 (trinta) dias do

cumprimento total das obrigações pelo Contratado.

20.1 Não será permitida qualquer subcontratação neste contrato.

22.2/ Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros,

23.1/ transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do

24.1/ fornecimento dos bens ou execução dos serviços.

24.2

22.2 As instruções adicionais referentes à embalagem, identificação e documentação

dentro e fora dos volumes são as seguintes:

Rotulagem da embalagem - devem constar do lado externo de cada volume, rótulos

de fácil leitura com identificação do fabricante e do fornecedor, código do produto

e orientações sobre manuseio, transporte e estocagem.

23.1 Os Bens deverão estar cobertos por seguro: D Sim X Não.

24.1 Não se Aplica.

24.2 Não se Aplica.

25.1 As inspeções e/ou teste deverão observar o seguinte:
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Dentro das normas estabelecidas pela ABNT e edital de licitação.

25.2 As inspeções e testes deverão ocorrer nas instalações do Projeto Pólo Fruticultura

Irrigada - São João, localizado na Rodovia TO-050, kM 26, município de Porto

Nacional - TO, com entrega programada para ser em dia útil e em horário de

expediente

26.1 O licitante que , convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida

para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo

inidôneo ou cometer fraude fiscal , ficará impedido de licitar e contratar com a

Administração Pública e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 40 da Lei

10.520/02 , pelo prazo de até 5 (cinco) anos , sem prejuízo das multas previstas em

edital e no contrato e das demais cominações legais .

As sanções serão aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade da

infração , em todos os casos, garantindo-se a ampla defesa à CONTRATADA, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, e ainda:

a) Multa à razão de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor total do

contrato, por dia de atraso.

b) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10%

(dez por cento) do valor do contrato.

O CONTRATANTE se reserva o direito de descontar da fatura o valor das multas

eventualmente aplicadas.

As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

27.3 O prazo de garantia dos Bens e Serviços será :

Termo de Garantia de Instalação: mínima de 18 (dezoito) meses

Módulos fotovoltaicos : garantia limitada de 300 (trezentos) meses de desempenho

(Eficiência de 80%) e 120 (cento e vinte) meses de garantia limitada do produto

(garantia contra defeito de fabricação).

Inversor AClCC: garantia mínima de 120 (cento e vinte) meses

Dispositivos de proteção CC e CA: garantia mínima de 12 (doze) meses
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Estruturas de fixação em solo: garantia de fábrica de no mínimo 60 (sessenta)

meses.

O prazo de vigência do contrato será de 05 (cinco) meses, a contar da data da

assinatura, sendo que o prazo de execução da instalação será de 04 (quatro)

meses, contados a partir da emissão da ordem de início de serviços.

27.7 "Não se Aplica"

31.1 De acordo com o Artigo 65 da Lei Federal n" 8.666/93, alterada Lei n° 8.883, de

1994, os Contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas

justificativas, nos seguintes casos:

I - unilateralmente pela Administração:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor

adequação técnica aos seus objetivos;

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorr ência de

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta

Lei;

II - por acordo das partes:

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou

serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da

inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição

de circunstâncias supervenientes, mantido ° valor inicial atualizado, vedada a

antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a

correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou

serviço;

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração

da obra, serviço ou fornecimento , objetivando a manutenção do equilíbrio

econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadorcs

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso
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fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual.

32.1 As prorrogações de prazo, no caso de atraso ou força maior deverão ser solicitadas

pelo Contratado ou notificadas pela Contratante por escrito com aviso de

recebimento, bem como, aceitação das partes.

33. São motivos de rescisão de Contrato os descritos na Cláusula 35 das Condições

Gerais do Contrato, bem como, os motivos e com as consequências previstas nos

Art . 78 e 79 da Lei Federal n" 8.666/93 :

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e

prazos;

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos

estipulados;

IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento ;

V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia

comunicação à Administração;

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão

ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato;

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §

lodo art. 67 da referida Lei;

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,

que prejudique a execução do contrato;

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera udrnlrustrurlvu a qUlj

está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se
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refere o contrato;

XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras,

acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no §

lodo art. 65 da referida Lei;

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que

total izem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito

de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja

normalizada a situação;

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela

Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes,

já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada

a situação;

XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para

execução de obra, serviço ou fornecimento , nos prazos contratuais, bem como das

fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução do contr ato.

Parágrafo único. Os casos de resc isão contratual serão formalmente motivados nos

autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

XVIII - descumprimento do disposto no inciso V do art . 27 da referida Lei, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis.

A Contratada reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de

rescisão administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal n" 8.666/93 , e

[descrever a Lei Estadual que prevê a rescisão comb inada com a Lei Federal, p.ex. :

no artigo 77 da Lei Est adual n° 6.544/89.]
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I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos

enumerados nos incisos I a Xl1 e XVII do artigo anterior;

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,

desde que haja conveniência para a Administração;

1II - judicial, nos termos da legislação;

35.1 Caracterizam-se, além das previstas anteriormente, como obrigações das Partes:

Da Contratada:

Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edital de

Licitação e seus anexos, em especial as definidas nos diplomas federal e estadual

sobre licitações, cabe à CONTRATADA:

a) Designar, por escrito, o funcionário responsável para resolução de eventuais

ocorrências durante a execução deste contrato, relativas à assistência técnica dos

equipamentos e dos bens adquiridos;

b) Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos

materiais e humanos necessários.

c) Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do

contrato, tais como transportes, frete, carga e descarga etc .

d) Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais

que interfiram na execução do contrato;

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação indicada no preâmbulo deste termo;

f) Dar ciência imedi ata e por escrito à Contratante sobre qualquer anormalidade

que possa afetar a execução do contrato;

g) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuizos causados diretamente ao

Contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do

Contratante em seu acompanhamento;

h) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fi scais, comerciais e

tributários, resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei
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Federal n° 8.666/93;

i) Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas

pela Contratante;

j) A Contratada obriga-se a substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os

bens que apresentarem qualquer irregularidade;

k) A CONTRATADA deverá garantir a qualidade dos serviços a serem

executados, devendo ser estritamente observado os prazos de validade, devendo

ainda, quando solicitado, efetuar prontamente manutenção nos equipamentos que

porventura venha apresentar falh as em seu funcionamento, providenciando,

também, os inswnos e equipamentos para que possa estar reestabelecendo o

funcionamento dos painéis e motores, sob pena das sanções cabíveis.

I) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades

apontadas pela CONTRATANTE na execução do contrato, atendendo, com

diligência, às determinações da Unidade Fiscalizadora, voltadas à regularização de

faltas e correções verificadas.

m) Prestar o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em

observância às normas legais e regulamentares e, inclusive, às recomendações

aceitas pela boa técnica.

n) Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas

atividades, cabendo-lhe inteiramente a responsabilidade por eventuais

transgressões.

o) Notificar a CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura

possam prejudicar ou embaraçar o perfeito desempenho das atividades do

fornecimento contratado.

p) Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca

do fornecimento a ser contratado, sem prévia autorização da CONTRATANTE.

q) A não entrega do objeto estipulado no item O1 deste Termo de Referência,

incidirá nas sanções administrativas previstas nos Art. 86 e 87 da Lei de Licitações

e Contratos Administrativos.

r) Treinar/capacitar a equipe técnica da Superintendência de Irrigação e Drenagem,

bem como, do Distrito de Irrigação São João, para fazer a limpeza e operação dos
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Sistemas.

s) Apresentar os estudos e projetos técnicos aprovados pela concessionária local de

energia elétrica.

Da Contratante:

Sem prejuízo do integral do cumprimento de todas as obrigações decorrentes das

disposições deste contrato, cabe ao Contratante:

a) Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e

fiscalização da execução contratual, no caso, a [Inserir nome completo e cargo do

funcionário indicado] Contratante.

b) Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da Contratada, dando-lhe

acesso às suas instalações;

c) Prestar à Contratada as informações e esclarecimentos necessários que

eventualmente venham a ser solicitadas .

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste contrato.

f) Proporcionar todas as facilidades que lhe couber, para que a entrega dos

serviços seja executada na forma estabelecida no Termo de Referência e Nota de

Empenho.

g) Notificar, por escrito, a CONTRATADA de quaisquer irregularidades

encontradas no fornecimento .

h) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e

controle de qualidade do fornecimento prestado, bem como atestar os documentos

fiscais referentes à entrega efetiva dos produtos.

i) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA.

j) Aplicar, se for o caso, as sanções administrativas e penalidades regulamentares

contidas na Lei n" 8666/93 e alterações.

k) Acompanhar e fiscalizar a execução da entrega, bem como atestar na Nota

Fiscal/Fatura, a entrega efetiva do produto.
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I) Fazer a manutenção preventiva, tais como: limpeza dos módulos, dos pátios,

conferencia de conexões e mon itoramento dos sistemas.

36.1 O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente em até [indicar

número de dias] , contados da data da entrega dos bens, no local e endereço

indicados [fazer referência ao local de entrega].

Por ocasi ão da entre ga, o Contratado deverá colher no comprovante respectivo a

data, o nome , o cargo, a assinatura e o número do [Registro Geral (RG), emitido

pela Secretaria de Segurança Pública ou outro documento equivalente], do servidor

do Contratante responsável pelo recebimento.

Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando

sua substituição ou rescindindo o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-Ia em conformidade com a

indicação do Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias , contados da

not ificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

c) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua

complementação, ou rescindir o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

d) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade

com a indicação do Contratante, no prazo máximo de XX (XXXX) dias , contados

da notificação por escr ito, mant ido o preço inicialmente contratado.

O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, no prazo de XX (XXXXX) dias

úteis, contados a partir do recebimento provisório, uma vez verificado o

atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante

Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável.

37.1 Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis, ou quando couber reajuste será

aplicada a fórmula paramétrica abaixo, ou fórmula prevista no INPC/IBGE :

Fórmula de Reajuste

Se, em conformidade com a CGC 37, os preços forem ajustados, deve-se utilizar o

seguinte m étodo para calcular o reajuste de preços :

15.2 Preços pagos a Contratada, conforme indicado no Contrato, estará sujeito a

o
w
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ajustamentos durante a execução do Contrato para refletir as mudanças no custo de

mão de obra e componentes de material de acordo com a fórmula:

PI = Po [a + bLI + cMI] - Po

Lo Mo

a+b+c = 1

em que :

oferta.

o licitante dev erá indicar a fonte dos índices e os índices de data-base em 5 U éI

origem, na data-base e a data de adaptação, respectivamente.

Estimati va em percentag em do componente material no Preço

Estimativa em percentagem do componente de trabalho no

Quantidade de ajustamento devido a Contratada.

Preço do contrato (preço base).

Elemento fixo que representa os lucros e despesas gerais

Índices de material para a principal matéria-prima na data -base

Índices de trabalho aplicável ao setor competente do país de

b

e a data de adaptação , respectivamente, no país de origem.

do Contrato.

Preço do Contrato.

a

c

Os coeficientes A, B e C, conforme espec ificado pela Contratante são os seguintes:

Mo, MI

a = [inserir o valor do coeficiente]

b= [inserir o valor do coeficiente]

c= [inserir o valor do coeficiente]

incluídas no preço do contrato e, geralmente, no intervalo de 5 (cinco ) a 15 (quinze

por cento ).
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Para veriücar as assinatu ras Vil 80 sito httPS://WW,v,púlt a1ti eil SSII1<Huras.conl .br 443 e utuize o (;6t1l90 81 E4·9SC7-1AO O A I\ EC.
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Data-Base = 30 (trinta) dias antes da data limite para apresentação das propostas.

Data de ajuste = [inserir número de semanas] semanas antes da data de embarque

(que representa o ponto médio do período de fabricação).

A fórmula de ajuste acima do preço deve ser invocada por ambas as partes para as

seguintes condições:

(a) Nenhum ajustamento de preços será autorizado além das datas de

entrega inicial, salvo se especificamente indicado na carta de extensão. Como

regra, nenhum ajuste de preços será admitido para períodos de demora da qual o

fornecedor esteja inteiramente responsável. A Contratante, contudo, terá direito a

qualquer redução nos preços dos Bens e Serviços, sujeitos a ajuste.

(b) Se a moeda em que o contrato de preço PO é expresso é diferente da

moeda de origem do trabalho e índices de materíal, um fator de correção será

aplicado para evitar adaptações incorretas do Preço do Contrato. O fator de

correção corresponde à razão entre as taxas de câmbio entre as duas moedas, na

data-base, e a data de ajustamento acima definidos.

(c) O ajuste de preço não será devido sobre a parcela do preço pago como

adiantamento ao Contratado.

Este docu mento fOI aseinaoo rJi\iitalrnentu por Patrick JU<1be De SOU'; ,) Ludtk e e Marlern Barlst a Rodrigues.
P81'iJverihcar as ass.natur.rs vá et: ~'l it(~ l-lUP5 tt-...v r ,..· . pG I·t a!tj eBs fiJn a ltJ r~~ :>. Gom . br. ,' ,~3 (: utuizc G códIgo 8 1 E~~ .n5C i ..1AOD..IV\ EC.
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Fraude & Corrupção

1, O Banco exige de todos os Mutuários (incluindo beneficiários de empréstimos por ele

concedidos), bem como dos Licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (nomeados ou

não) , seu pessoal, subcontratados, prestadores de serviços ou fornecedores de insumos, no

âmbito de projetos financiados pelo Banco, a observância dos mais elevados padrões de ética

durante a Licitação e a execução desses contratos7
• De acordo com essa política, o Banco:

a) Define, para os fins dessa cláusula, as expressões abaixo, da seguinte forma:

i) "prática corrupta!" significa oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer coisa de valor para influenciar inde vidamente as ações de terceiros;

ii) "prática fraudulenta?" significa qualquer ato ou omissão, incluindo falsa declaração,

que , de forma intencional ou irresponsável, induza em erro ou tente induzir em erro uma parte

para obter um beneficio financeiro ou não , ou para evitar uma obrigação;

iii) "prática colusíva'?" significa uma combinação entre duas ou mars partes visando

alcançar um fim indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros;

iv) "prática coercitiva 11" significa prejudicar ou lesar, ou ameaçar prejudicar ou lesar, direta

ou indiretamente, qualquer parte ou propriedade da parte para influenciar indevidamente as açõe s

de uma parte .

v) "prática obstrutiva" significa:

(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer

declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação

do Banco sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude , coerção ou colusão; e/ou

ameaçar, assediar ou intim idar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato que seja de

seu conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir que

recorra à investigação ou a conduza, ou ,

(bb) atos que objetivem impedir materialmente o exercício dos direitos de inspeção e auditoria

7 Neste context o, qualquer ação tomada por um licitante, fornecedor, emp reiteiro ou qualqu er de seu pessoal, agentes, subcontrata dos, prestadores
de serviços elo u seus empregados para influenci ar o processo de licitação ou a exec ução do contrato, buscando uma vantag em indevi da, é
imprópria,

• "Terceiros" refere-se a um agente público que atua no processo de licitação ou na execuç ão do contrato. Nesse contexto, "agente público" inclui
a equipe do Banco Mundial e os funcionários dc outras organizações que examinam ou tomam decisõ es sobre a licitação.

v "Porte refere-se a um agente público ; os termos "benejícto: c "obngaçao: silo relativos ao processo ce licitação ou à execução aocontr aio; c
o "alo 011 omissão " objeti va influen ciar o processo de licitação ou a execução do contrato.

lU "Pa rtes " refere-se aos participantes do processo de licitação (incluindo os agentes publicas) que tentam estabelecer preços em níveis artifi c iais
e não-competitivos .

E, I\; documento foi <lS'; ;I1.,(10 digitalmente por Patrick Joabe De So usa Ludike e Martem Batista Rodrig ue s .
P a ra VEon(lc ar as a s s inat ura s vã <lO site I IHps://vNiw.pm·w ldea sslnmuras. Gorn.br ..l43 e u tilize o códi go 8 1E4-95C?-1!\ OO-AA EC .
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do Banco, nos termos da cláusula 3.2 abaixo

b) Rejeitará uma proposta de adjudicação se concluir que o licitante indicado se envolveu,

de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva

ou obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão;

c) declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a

um contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um

ben eficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas,

fraudulentas , colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de licitação ou de execução

do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas,

satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por

falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento dessas

práticas;

d) Imporá sanções à pessoa fisica ou jurídica a qualquer tempo, em conformidade com seus

procedimentos de sanções aplicáveis, incluindo declará-la inelegível publicamente,

indefinidamente ou por prazo determinado, para (i) a adjudicação de um contrato financiado pelo

Banco e (ii) ser um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de serviço

nomeado de uma empresa elegivel a quem se está adjudicando um contrato financiado pelo

Banco.

2. Os Licitantes deverão permitir que o Banco inspecione quaisquer contas e registros e

outros documentos referentes ao envio da Proposta e à execução do contrato e os submeta à

auditoria por auditores indicados pelo Banco.

3. Os Licitantes deverão tomar conhecimento do teor da Cláusula 3 das Condições Gerais

do Contrato

/I "Parte " refere-se a um particip ante do proces so de licitação ou da execução do contrai o.

Este documento foi assinado digi talmente por Patrick Joab e De Sousa Ludtke " Marlem Ba tis ta Rod rigues.
Par" verincar <t ~ assmaturas vú ao site 1·!tlps:líW'Nw.pol'taldeassinaturas.com.br4 43 e utilize o código B1E4-~)5C7- 1 A() D -AAEC.
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Proposta do Contratado

Proposta C om ercia l

SECRKTARIA DOPLAN EJAMENTO EORÇAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 56/2021

DADOS DA PROPO :-;ENTE:

RAZÁO SOCIAL : Ü\\11OflO' Soluçõeve lnslll!açõe, Eco Eficiente. LTDA

CNPJ : 23.15699910001·68
ENDEREÇO: Rua Araguari , 1156. ....Ia DOI - Bairro san to Agostinho

CIDADE : Belo Horizoule I ESTADO: MG I CEP : 30.190-111

n :I.EFONE: (31) 3654~098 I CELULAR: (.lI) 99338·5298 I FA.\'::

f:':lIAIL: ",,,n'~"'(l"'..rg:,· C'"Tl.bt
PESSOA PARA CO:\" ATO : Punid oLüdrke

BANCO: Banco do Brasil

AG, N" : 8549·9 I CONT A CORRENTE "'." : 1890-2
DADOS DO REPRES ENTANTE E RESPONSAVEL nc.:'JIC O
Patrick Joabe Sousa Lüdtkc « CPF: 918.132.712·91 -('1: MG 20.784.653
E~mlli l : V:M riç.~ : f4.' fm]IC'fSY.c li br
Carso: Sócio Diretor - Profissao: Enzenh eiro Eletricista

I'ORJ'.1AÇAo DE PLANILHA DE PREÇOS

ITEM 01 - Forn ecim e nto e ins ta lação de Siste mas de Minigeração de Ene rgia Solar
Fotovolralco conectada à Rede com tota l de po tência nom inal insta lada CA - Cor rente
Alternada de 3.125 MW, fi ser const ru ída nas e Esta ções de Bombea mento e Pressuriza doras
EBI. EPl , EP2, EP3, EP4. EP5, EP6, EP7 e El'B, no 1'01 0 Fruti cultura Irri gada São João - Porto
Nacio nal - TO, com ár ea de aproxi mad amen te 21.050,00 01 ' , se ndo:

= lA Di ClQAÇÀo FOTO\'Ol.VJCA . Ell l

rrr...' t orscR1çAo ~~1D O"L:.'':~
\1.

\"L.tJ!\1T.
TOTAL

I C.-\SO ~OL\R PRnO CO~I'R.On:CAO uv M~M 1lTS 1'00 ss 7.00 R~ 26~

z CABO SOL<P. 1'ElL\:D..HOCO~: !'ROncA0 t ...•60-'.= "m .lSD<> Ri 7.00 lU 16.60M O
) Cro.LCTORII·O~:o " r.\ CHo-lUlEÁ cm.lPLETO SOLU. ~rrs 163 Ri 11 00 lU ~.OO,

~"I=FOTO\'OlTAJro 10Clf:W t~:D. 6 lU rO.i1.1 J.& zs ' U $:7.t:!
s C\-\nsoa FOTO\ "Olt AICO ~x.t\' t-=. : R' ~ lJ a.6..-U Rs l :15m .lO

6 !.lOIlL1.0 FOTO\'Dl TAlCO u.\WV l~1D. lQ; ; lU I ~JI,1IO lU 2. IU~ OO, OO1t\I.STRL'TL"R....Ellnuc..... L~-:D. I ss 121.1:4.~ as 12!.12'.6'
S IlllSPOsrrr;osDl: I'I'.OT1I;.;.o L"l<:!>. I B.' I~~ lU 1~7

9 Itsltn ;n.l lAPAU FlXAÇAD 00' MOO\.1.O:l FV ~~-:O. I a s l lS Q5Qm RI :'lO'~l:l!
IQ ' :~TiOR.UZ, O t~1D s RI I~ RI H llO OO

l! Pl'.ClJ!Tm - !IO~:OlOGÁÇ).O - AR! t~1D. I PS n ooo.oo lU J.! ~,OO

I: ~:O~.AOB~ E:L'''ST,u,ÁC.l..o L~ã>. I lU :::4 '16.11 ll~ : .)6..U6..I )

TOT.;!. GEIt-ll DA E.STAÇ.~O_ as ) <00 ; :1.' 6

Este docume nto foi assir ac c rJ igitalr rente por Patrick Joa be De Sousa Ludtke e Manern Batista Rodrigues.
aro' VerHIGm as ass inaturas vá ao site https :!/www purtaldeaSf,inuturas.cmn .br:443 e uti lize o c órl iqo B1E4-95C7· 1AOD·AAE C,
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SI STL\L~ DE GEJ"Aç..l.o roTOI ·Ql.TAlCA . EP I

DESCRIÇÃO
'11

\1. TOTAlfine L";\1D QUANT
L':>TI .

I CABO SOLoU PitEm cos:PR.OTttA Ovv '.O~ ::~ :1 MTS ~Xl POS ' ,03 RS l.~(\Q,OO

: C.\50 SOlAR l 'EIl:IlUHO CO~l l'ltOTEC.\O r v ~,= MTS ) 'lO RI ' ,00 Rol ) ~oo,OO

; CO:;! CTQlt E\'O ~:C" ~lACIlO>n.\lL\. CO~:PL!TO SOL\P. ~m 21 itSõ. 1:!.D'J RI lJ OJ)Cl

• l:iIU.50IlfOTO':OlTAlCO 10000W l 'l-'lD. I ss ;O.:4 ,6l as ; :). ,1~ .'"

j ~:0Dt.'1.0 rorovo;TAlCO W Vo-"'P OlD 2,:S R~ l O.u,oo lU 25U iO,OIl

6 ~T~TJl.L'TURAElSTRl CA L."'SiD I RI li ~Qj,.ll as II ' )UI

; OlSPOSIT(\ 'OS DEPllO iECÀQ Qô[l), I RI 1.1l0) l as 1,11U l

S ES&n; n ;RA 'AIL~ flXACÃO 005 v oou.o s F; 0010. I as 10 5' ,1)) RS 16 ' '''00, ~iO~'ITOR.:\.\:E:\iO \.<.--:m, I RI L'O,OIl RS 130,00

10 1RD~OS-HO~IDLOGAÇAO-~~T UNID , I lU ~ooo,oo POS 2ollY.lO,OO

li MO~,AGL\:E z:.;'TALACÃü l""'1D. I as n ..~ I .91 as ~:!l~'

TOi!\l OElt.oU.DAESTAÇÃO, _ _ _ ,_ ,_ __ ss -07 ,036.11

stSrE.\ 1A.DE. Qf~..~ÇÀOFOtO\'Ol..TAICA - EP:

ITENS MSOlÇOES DOS rnx s exm QUAlIT. VAl.ORt:l-TI , VAlOR TOTAl.

I CABO SOl.AR FP.HOCO~ 1 PROn CAO L"\' 6,O~:=':l ~ITS s.?Q RI 7 ,01) as '.6:)0"'"
2 CABO SOUR 1'EL\ lEl.H{)coxsFROncAO ov 6,O~= xrrs 100 as 7,00 RI 3.600.00

) CO:<ECTO!U :VO\:CJ ~:ACEa.IDlEA cm~TO SQL\R srts 36 P.l 11,00 lU "0.00
.; r..~<R!OR fOTO I'OlTAlCO I C~l::\V L':'o1D I RI ~"'2J~ FJ 70_~j .64

j l:'<'\ U .s OR FOTo m LT.'-lC0 6OJ:.W l"l-'O. I RI '19l U ' R~ '1914,"

~ ~!ODIJI.O FOTO\'O"..B ICO " l\17 t.:l\lD m lU 1 .OSj,~ lU H U 1O,(lO

~ C\FR.USlõll "n :RA aETRJC,~ ~':'o'lD. I lU :!U .H.24 ss l l.lll.z,l

8 DI51'OSITI\'OSDl' PROTEÇ.~O ~"l!l. I !ti 1. l~l: !li z. uz.u, t5l!n;n."_~ p.u.A FI.'uc Ao DOS ~ 1ODl;1.OS Fi USID I as lI."".lO as l l." C g

te :'o1o.' 1TOR.'I.\ :E',' Q t," 1!J . 1 lU llO,CO lU 1 ' 00,00

II PROJETOS T HO~!OlOOACÀO - ART 1.':'010 . I lU 1).000,00 F, I l' .ooo.oo
1'2 ~:o."AGBI E ~>T.uAÇ.W cxm I ss IJ,m,91 FoS ll. lJ UI

TOT•.\l. GEll.\l.DA UTAÇ.tO._ _ RS 6.H 1~'_6J

m TL\ lA DEGEll.\Ç.\ 0 f OTOI OlTAlCA · EP j

lTL\ ! DESCItlC.\ O tr.-.'lD Qt:A.''T vt, U:<IT. 11. ro r ,e,

I C.UlO WUR PRITO CO~ll'ltOTEC.\O cv M~t\ 12 MTS 100 as '.00 RI 3.600,00
~ CASO sot.~ \'ER.\m.HO CO~.' PROTICAO l "" ó .~~=~:: :..:TS 100 ?.l ; ,00 RS '600,00
; COl-'f CTOa ISO ~:C, ~!Aa;o"rolE.\ co.\!Pl f.TO SOLAR ~rrs )5 r.s 11.00 ss l~OO

s: r;.'\ 'fP.$O Rf OTOI'Ot TAlCO l (O(lKI\' I.-:<IP I RS :li ~2 ~ .4S RI ; ) ' 2'.6.
I ~"'!ltSOIl. FOTO\'OtT,4JCO~l:\\' l::>1D I RJ '!?~J lU H.Si~.4~

; ~!0IX.'I.0 t o r Ol OLTAlCO. ';\\7 L~m. { le P.I l.tU~.oo P.I ·H U 60.00,
~'F?_illTRl:n.l'_~ EIíTRlCA cxm I as !J l~9.r: R~ ~ '1'9, n

8 msrcsrrrvos DE PROTECÀO l::>'lD I as ~.&~",9: lU l"~.9~

S ESRTt1L"RA PARArrx,...çÁOOOS MODt1.0S f""; L"l-'!D 1 RI ~.~,U xs '4 .16:,!0
10 ~ IO~1TORA.\\EXTO OolD 1 lU lj,),OIl Rl u oo.ao
I! PI\OJETOS · l!O~IOl.OO.\C.\O · M T ~"1O. I RJ 11.000.00 RS 11000,00
l2 MO:''TAGDl E lXSTAlAç Ao l ,,'lD I lU ~12915. J3 lU l l196.11

TOTALGERAl. DA EST.~Ç},O · as 7l 5J 96,lO

Este documente foi assinado digitalmente por Patricx Joabe De Sousa Ludlke e Marlem Batista Rodrigues,
P,,"a verilicar as assinatur as vil ao sile il tlps:l/w\·,''N.port<J1 deassinaturas,com,br.443 e utuizo o código B1E4·9SCI· 1AOD-MEC.
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srs rnLADEGDtAçÁO f OTO\"OI.TAleÁ •EP4

HL\t DESalÇAo L")'lD QUA."" VLL"),TI . \1. TOTAL

I CABO SOL-\? P?.ETQ CO~.!PROT""_eAO trv ~.ro.L\n MTS ~)()() PS 7.00 R.'; 1; .: :0. 00

1 CABOSOLAR\1Jl'\ lElHOCO:,! PROTI:CAO L'\"M~ml ~lTS 1100 R.'; 7.00 R~ 17.m ,oo
; CO'-'CTOREYO l'.X: l'.LACHo,.FE..'JEA COl>lPLH O SOLAR '- :TS 110 lli 15.00 F.S 1650.00

4 !:'\ 'ERSQIlFOTO\"OLTAlCO lOOKW L~ID. 1 P-S iO.~loL.&l R~ :;n .l lJ .lS

j :-:ODUlOFOTO\'OI.TAlCOLll \\? vsm 1406 RS 103l.oo RS I lll 'zIO.OO

6 L-;FRAESTIl.L"TL1L\ EllTIUC.\ l~lD. I as S2J 19.24 ?s Sl9 19.14
, DlSPosm yOSDEPROTE!;Ao L'),lD. I as 1197'p! RS 1.N1.92

1 ESRTUTl1L\.PAP..-\.FIXAÇAo DOS:-:ODl1.OS FV L~lD. I p~ 16UljlJ.90 as 163.930,90

~ l'.!O'-l TCRA.\ IEXTO L~lD j RS IlO.oo a s 4.11O,oo

LO PROJETOS· HQ.'\!OlOO....C},O" ART L':'ID. I as 3l .ooo,oo PS ; ,t o:lO.tlO

11 MO"' AGD I Ee-..TAL\.ç';'o L"lD 1 as IM.19! .OI as I M.1~2,Ol

TOTAl. GERAI.DA EST.-\ÇÀO...... ..... ----_.•. lU :!JQj.6H.;o

Sl5TL\ LADEGERAÇAo FDTO\·OtT.-\IC.... . EP1

iTE..\{ DESCJUCÃo l~!D Qt:A.xrr \1. L~TI. \' L TOI AI.

I CABO SOI.ARPRETO CO,,{PROtiCAO L'V 6.0~11 MTS 1100 RI 1.00 as 1:'600.00

: CABOSOtAII.\'ElL'\ lEL.IIOCO-'\I PROTF.CAO 1.'\' 6,Ol\L\!2 ,-m; lIDO as 7.00 as 1~600,OO

l CO:-1:CTORr vo ,-!C1'-LACH<rFi.'\ :EA CO:"lPLETOSOLAR ,-rrs ao RS Il,OO RS 1.200.CO

• t:-.<:RSORfOTO''-OLTAlCO ll)OKW l~lD 3 ?S ;om~ as 1 11.1~ j .9 1

j [:\''DlSORFOTO\·Ol.TAlC0 6CK\\· U:-lD . I RS H .936,4l RS H .9l1i,ll

6 ":001.1.0 FOTO\'OI.B ICO4-Il\\ '!' L"'lD . m as 1015.00 ?S 1011.;;0.00
.. e-.'FRAESTRLII'RA EllTIUCA L"lD. 1 RS l l .968.02 RS 5$.i6 1,D2

S OOPOSITl\'OSDE PROTE{Ao cxm, t RS H 9ó,SO as ~JS6,S1l

9 ESRTun .1t.-\.p.-\RAnx.-\ÇAo DOSxeorxz.o s sv Q.lD I RS 119 423.10 as 119..lE. 10

10 :- !o:-noR.~iO V~lD. 4 as IlO.OO 8.5 H OO.oo

I I PROJETOS - HO"fOLOOAÇAo -ART l " lD . I as n.ooo..oo RI ll.OOO,oo

I ~ MO'x'TAGE.\IE r-:rr.UAç.J.o trxm I p.~ Ç$JJU J RS 9SJ3U3
TOTAI. IlEIl..U D....ESTACAo ____.. as 1.611 .J1; .&l

SlSTL'\ LA DE: Gu.....ç.-i.o FOT0\1)LrAICA· EP6

ITE.'\! DESCl'J ÇAo rxm Ql'A." vtcxrr . VI. TOTAl.

I CABO SOLAR PR.Eroco~ I PRonCAo 1.'\ ' e,O:.c.!l xrrs 1000 R~ ~.OO RS 7.000.00
~ c....so SOL\ R\ 'ElL'\!D.HO COl'. IPaOn c.-\.Ol,\·6.0l'.C>C :.!TS 1000 RS ; .00 as ; .000.00
) CO:-"ECTO!t [\'0 '-IC~ :\:ACEo-m~; CO":PUTO SOLAR xrrs ! l RS I ~.OO RI 660,00

• !'-' 'EÀSOR FOTO\'OI.TAlCO " l K.w L':\lD. 2 RI ~J;.a6j 5 as 104<193.10
s MOOI.1.0 roTO \ 'Ol.T.-\ICO" SWP lJXID 5~ RS L031.oo as llL640.00
6 fSFRAESTIll.ll'RA ELETlllCA L~lD I RS lJ 9JJ.69 R~ . U lJ .69

txsrosrrrvcsDEPROTIcAo l.~lD I as ~.S9J.~ ; RI U9j.~'

I = n."TL'RAPAU rnAçÁoooS '-lODt1.0 S F\' l.~lD . I li! 6O.m,60 R~ l5O.lll,ro

• ,-!o :-TIOItA.\ !E:'o' O t.~lD ! lU SlO..OO 1'.1 I '00.00
I ~ PROJETOS " HO:\IOl OGAÇAo + ART L'!>'TD. I RI 3l000.00 RI ll OOO.oo
Il ,,: o:-',\GE.'\\E r-;STAU ÇÃO exm 1 P.5 5~.1 ;~ .,9 7 as " .11.l.97

r OT.·U GER.UDAESH ,çAo . ..~ as r-:.101, tl

Este oocumeruc foi assinado dig itiJlrnE:nte po r Pa trick .Ioabe De Sousa Ludtke '" f,j ,ui ern Batista Rodrigues.
Para venhcar Í-tb as sinaturas vú 110 ~ i le l-lltps ./I ·~·I \.v ;,·; . p(Jrt~11dH~s si n (=tt u rn S .ccm .ll r .44 3 ü utilize o Ctlldigo B 1E&t ·· 95C7~ 1 A,OO·/V,E C.
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SISTL\ l -l.DE GERAÇÁO rOTOI'OtV.lCA • [p ;

DESCRI,Ao \1.
VI. TOTAl.m:.: D1D QuÁ.....rr cxrr .

I CAllO SOI.AI'-PR.ETOCO).( Pl'.OTECAOL...· 6 ll.' = -"ITS 10&) I!.\ i .OO lU ; .000.00, CABO SO'_ \R ","tR.\ lllHO CO~I Pll.OrrcAO L...•U.\ ::-.u :.....'TS 1000 RS 7.00 as ;c.oo
; CO:-LCTOP.!\'OMC' 1.l.-I.Cll()of!.' :EA CO\!Pl.!TO SOl.AJl. :urs '-l RS IUO RS 66Q.OIl
, rx...IP.50IlFOT O\·OlH.lCO 1000W t':\1O . 1 RS ·o.J1J.~ RS I<OU 9.l 7

~ c....u .soP. r OTO\"Ol.TAl CO 1lKW 1.":-10 . I R$ l' .~." R\ l l J44)1
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Formul ários de Proposta Atualizada

1. Termo de Apre sentação de Proposta Atualizada

Data: 27/08/2021
PE N.Q.: 56/2021

Para: Secretaria do Planejamento e Orçam ento

Nós, abaixo ass inados , decla ramo s que:

Examinamos e não temo s restriç ão alguma ao Edital de Licitação, incluindo os Adendos N.2
56/ 2021;

Ofer ecemos forn ecer em conformidade com o Edital de Licitação e de acordo com os
Cronogramas de Entrega es pecificados nos Termos de Referência os seguintes Bens e
Serviços Correlatos: Fornecimento e Instalaçã o de 9 (nove) Sistemas de Minigeração de
Energia Solar Potovoltaico Conectada à Rede cam total de potência nominal CA - Corrente
Alternada de 3.125 MW;

o preço tota l de noss a Proposta é: R$12.053.527.00 (doze milhões e cinquenta e três
mil e quinhentos e vinte e se te reais)

Nossa proposta é válida pelo pr azo esp ecificado nas IAL 11.1. contado desde a data final
fixada para a apresentação da proposta de acordo com as lAi. 2.1, e isso representará um
compromisso entre nós e que pode se r aceito a qualqu er data antes da expiração desse
prazo;

Caso nossa Propo st a seja aceita , obteremos uma garantia de execução de acordo com as JAL
27 e as CGC Cláusula 17, para a devida execução do Contrato;

Nós, incluindo quaisquer subcontratados ou fornecedores de qualquer parte do contrato.
ternos a nacionalidade de países elegívei s. Brasil.

Nós não temos nenhum conflito de interesse de acordo com aslAL 23.2;

Nossa empresa. suas afiliadas ou subs idiá rias - incluindo quaisquer subcontratados ou
forn ecedores para qua lquer parte do contrato-não foi declarada inelegível pelo Banco, de
acordo com as leis e regulamentos oficiais do País do Compr ador. de acordo com as IAL
23.6;

Este docume nto fOI assinaco igiralm(:nle por Patrick .luahe De Sousa Ludlke e Morlem Batista Rodrigues.
F' ,ira '" , fil lcm i1S assinaturas vá ao site 11Itps./í·>'/ww.pOfla ideassina luras.com. r:443 8 utilize o código 61E4-95C?-1AGD·AAEC.
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Até que se ja preparado e ass inado um Contr ato formal , esta Prop os ta, juntame nte com seu
aceite por escrito contido em sua notificação de adjudicação. serão considerad as um
Contr at o de obrigação entre as partes;
Estamos cientes qu e V.S" não são obr igadas a acei tar a Proposta de menor preço avaliado
ou qualquer Prop osta qu e venham a rec eber.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação. comprometemo-nos a assinar o
Contrato no prazo determinado no Edital. e para esse fim fornecemos os seguintes
dados :

Razão Social: Ownergy Soluções e Instalações Eco Eficientes LTDA
CNPJ/MF 23.156 .999/0001 -68
Endereço: Rua Araguari, 1156, Sala 1301, Belo Horizonte . Minas Gerais, Brasil
Tel./Fax: (31) 3654-0098
CEP:30190-111
Cidade : Belo Horizonte UF: MG
Banco: Banco do Brasil Agênci a: 8549-9 c/c: 1890-2

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato :

Nome: Patrick Joabe Sousa Lüdtke
Endereço : Rua Joviano Naves 137, Bairro Palmares - CEP: 31155-710
Cidade : Belo Horizonte - UF: MG
CPF/MF: 918.132.712-91
Cargo/Função: Sócio Diretor
RG na: 20.784.653 Expedido por: SSP/MG
Natural idade: Paragominas/PA
Nacional idade: Brasileiro

Local de entrega: Pala Fruticultura Irri gada São João - Porto Naciona l - TO
Prazo de exec ução dos serviços: 4 meses
Validade da propost a: 60 dias corridos
O pr azo de gara ntia dos 8ens c Se rviços se rá :

• Termo de Garan tia de Instalação: mínim a de 18 (de zoito) meses
• Módulos fotovoltaic os: ga rantia limitada de 300 (trezentos) mes es de de sempenho

(Eficiência de 80%) e 120 (cento e vinte) mes es de garantia limitada do pr odu to
(ga rantia contra defeit o de fabricação) .

• Inversor ACjCC: gar antia mín ima de 120 (ce nto e vinte) meses
• Disp ositivos de prote ção CCe CA: garantia mínima de 12 (doze) mese s
• Es tr uturas de fixação em so lo: garantia de fábrica de no mínimo 60 (se ssenta)

meses.

Ass inado:

E5tU documente foi assinac c digitalmente por Patrick .loabe De Sousa Ludlke e Marlem Batista Rodrigues.
P'II'" vl,rilic ,l r a" misi nnlu ras vil ao site 1 · l ttps .'JwW:i . pOI I" l d e3S5 ín~Hura s.com .br:44 3 e uutíze o códIgo B 1E4-95C"7-1AOD·AAEC.
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PatriC/( JOObe S. liidtke
én;- 8eNIIa 1)lEA.MG 190251,{)

SOcío lliI1Ior ...Owoervi Sob1

Cargo : Sócio Diretor
Nome: Patrick [cabe Sousa Lüdtke
Autorizado pl assinar a Proposta por e em nom e de: Ownergy Soluções e Instalações Eco
Eficientes
Datado de 27 de Agosto , 2021

Este oucum ento fOI assinaoo digita.hnerlte por Pattick JODbe De Sousa Ludtke e l'Aarlem Batit.ta Rodrigues.
P"r!'1 Vf' rilH:m <\ ~ assinaturas V:l ao site hltps:!iww.:J.porta!deassin<llura s.com. br.443 e utilize o código B1E4-9SCT·11\ OO·/\AE C.
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2, Proposta de Preços Atualizada dos Bens
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Patrick Joabl! S. I.Udtke
Õ"lillnilloCllfA, \!G tm tll

SIoo Dnlo' ,. OM-"'\'Y S<at

Este documento foi assinado digitalmento por Patrick Joabe Oe Sousa Ludl ke e Marlem Batista Rodrigue s.
P;·;r,. verificar as assinaturas vil " o site 11 ttps l!\'I'ww . porta l d ':<Is~in <ilu ra s . com .br.44 3 e utilize o código B1E4-9SC7-1AOO-AAEC .
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3. Proposta de Preços Atua llzad a dos Servt ços Correla tos

Planll lra de Preços e de Prazo de Execução - Servíços Cor relatos

Nome do Concorre nte : Ownergy Soluções e Insta la ções Eco Eficientes LTDA
Assinatu ra do Concorrente: 27/08/202 1

PE N" : 56 /202 1

1 2 J 4 5 6

SERViÇO DF_SCRIÇAO aos SERViÇOS(EXCWI o PRAZO DE QUANTIDADEEUNIDADE PREÇO PREÇO TOTAl. POR
NO TRANsrORTE INTERNOEOUTROS SERViÇOS Ex[( uçAo UNITÀHl O SERViÇO

NE(Ii:>SÁR IOSPAllAAENTREGADOSUENSEM (CoL.4' 5 uu
SEUDESTI NOFINAL1 Esn~lAT'VA)

Preço Total dos Serviços Conexos (Trunsportcr para a Propo sta de Bens]
- -

Declaramos que tod os os itens serão faturados como material. seguindo a legislação vigente em âmbito nacional. em especial o
Decreto 8.95 0/ 20 16 (e revisões post eriores] e Convênio ICMS 10 1/9 7 que concedem beneficios fiscais para equi pamentos
utilizados em geração de energia solar e eólica.
Conforme legislação supracitada, os beneficios tan gem em: IPIalíquota "zero" e isenção de ICMS.
Sendo assim. decla ramos que todos os íte ns desta propostn se rão fatu rados com nota de equipamento, ou seja. previu o item
denominado ' Conjunto Fotovoltaico - C1 FV ou Ge rado r Solar Fotovultaico- GSr . com seu respect ivo NCM.para melhor
apr oveitamento Fiscal.
Assim. cump re dest acar que a Nota Fiscal de Venda do Gerador Solar Fotovoltaico te rá ICMS e IPI de 0%,

Este documento foi ossinaoo digitalmente por Patrick Joabe De Sous a Ludtke e Marlem Bat ista Rodriques.
Para vm ihC<lr ,,:, ass inat uras vá dO site I1ttps , lIwww, porUlk1e "s~ ; Il <l I U ra :Ll;u"" l;rA4 3 e u\lliz" o CÓUIYOB 1E4·9 ~j C-r 1AOD-AA EC .
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OWNERGYso/ar

Declarações do Lícítante

Processo nº 2021/13010/00.025

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 56/2021

Dwnergy Soluções e Instalações Eco Eficientes LTDA. 23.156.999/0001-68, sediado em Rua

Araguari, 1156. Sala 1301, Belo Horizonte. Minas Gerais, Brasil. por intermédio de seu

representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão em epígrafe. DECLARA

expressamente que:

a) Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº. 8.666. de 21 de junho de

1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, em conformidade com o

previsto no inciso XXXIII. do art. 7Q
• da Constituição Federal/88. que não possui em seu

quadro de pessoal empregado(s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição

de aprendiz. a partir dos 14 (quatorze) anos;

b) Até a presente data. inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente

processo l/citatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores;

Belo Horizonte. 27 de agosto de 2021

ParFick. JoobeS.Lüdtke
tJv BmciIlI CREA· YG 19lJ25l;'()

&leio Ddlotf\IICN.t.ell/f Sàal

/~Ljl f.Â-" s iJ~JJ.I\

Nome: Patrick joabe Sousa Lüdtke - Cédula de Identidade nº: 20.784.653

"
Owncrgy Soluçõe, e ImI31~çõ l!S Eco EfiCl"nt", LIDA CNPj 23 156 999/0001 ·68 ..
Ru~ Ar"llu.rI1156. ~.I.l 801. B;lIf'o S. nto AQO~I,"ho - Belo Homcnle/M G - CEP30190- I11 \VWW OW /1
tnsc [ .l.dual 00 26 174350010 Telefone ' (31)3654-0098 (!-m.d· cont.1106!lowncrgy com. br '

Este docume nto foi assinado diqitalmentc DOI' Patnck Joabe De S OU!; " Ludtkc e Marle rn Batista Rodrigues .
Pari' 'lC" i f: c ~ r as asslnaturas vil ao site I1ttps:liv/\,-r·,v.poft aldeas0illatura,;.cOfl\ .ur 443 e utilize o córí.qo B1E·)-85C i' -1AOO-AAEC.
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Brasil

~ PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

o documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign . Para

verificar as assinaturas clique no link: https:l/www.portaldeassinaturas.com.brlVerificar/81 E4-95C7-1AOO­

MEC ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se

este documento é válido.

Código para verificação: 81 E4-95C7-1ADD-AAEC

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111

Hash do Documento

7DBC171A484BFF8D3024F2E21628A3F639385F93DF682CFB15F16467091C4716

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 19/11/2021 é(são) :

~ Patrick Joabe de Sousa Lüdtke (Signatário) - 918.132.712-91 em

19/11/2021 09 :07 UTC-03:00

Nome no certificado: Patrick Joabe De Sousa Ludtke

Tipo: Certificado Digital

~ Marlem Batista Rodrigues (Testemunha) - 010.751.672-13 em

19/11/2021 09 :00 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital
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Rod. TO-010, KM 1, LOTE 11, SETOR LESTE 
Palmas – Tocantins – CEP: 77.001-970 
Tel: +55 63 3218-7101/7102 
www.seinf.to.gov.br 

 

Página 1 de 2 

 

TERMO DE ADITAMENTO 
 

Quinto Aditamento ao Contrato nº 016/2021, que fazem entre si, de um 
lado, como CONTRATANTE o ESTADO DO TOCANTINS por meio da 
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, CIDADES E HABITAÇÃO e de 
outro, como CONTRATADA, a empresa OWNERGY SOLUÇÕES E 
INSTALAÇÕES ECO EFICIENTE LTDA. 

 
a) CONTRATANTE:  SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, CIDADES E HABITAÇÃO - 

SEINF instituição de direito público, inscrita no Ministério da Fazenda sob 

o nº 01.786.011/0001-01, com sede na Rodovia TO-010, Km 01, Lote 11, 
Setor Leste, Área Verde, 1ª Etapa, em Palmas, Capital do Estado do 
Tocantins, neste ato representada pelo Secretário MÁRCIO PINHEIRO 
RODRIGUES, portador da Cédula de Identidade nº 24.748 SSP/TO e 

inscrito no CPF nº 585.381.271-87. 
 

b) CONTRATADA:  OWNERGY SOLUÇÕES E INSTALAÇÕES ECO EFICIENTE LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 23.156.999/0001-68,  sediada na Rua Araguary nº 
1156, Sala 801, CEP: 30190-111, Bairro Santo Agostinho – Belo 
Horizonte - MG, Palmas - TO, neste ato representado pelo Sr. PATRICK 
JOABE SOUSA LUDTKE, portador da Carteira de Identidade n° 20.784 

.653, expedida pela SSP-MG e no CPF/MF sob o n° 918.132.712-91. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 
1.1 - O presente termo aditivo tem por objeto o acréscimo de valor ao Contrato nº 016/2021, no percentual de 
1,38%, referente a construção de cerca de proteção nas extremidades do pátio da usina fotovoltaica. 

  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

                                            
2.1 - O presente Termo de Aditamento fundamenta-se nos autos do processo nº 2021/13010/000025, bem 
como nos termos do artigo 65, §1 da Lei nº 8.666/93, e conforme entendimento exarado no Parecer Jurídico 
SAJUR N° 266/2022, pela Superintendência Jurídica, nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei nº 

8.666/93.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 
3.1 – O valor do acréscimo será de R$ 210.013,41 (duzentos e dez mil treze reais e quarenta e um 
centavos), passando de R$ 15.173.737,40 (quinze milhões cento e setenta e três mil setecentos e trinta e 
sete reais e quarenta centavos) para R$ 15.383.750,81 (quinze milhões trezentos e oitenta e três mil 
setecentos e cinquenta reais e oitenta e um centavos) o valor do presente contrato, para a construção de 

cerca de proteção nas extremidades do pátio da usina fotovoltaica, em consonância com a fundamentação 
legal constante da cláusula segunda deste instrumento. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1 - As despesas decorrentes deste Termo correrão por conta da Funcional Programática: 
37010.04.607.1149.1022, Elemento de Despesas: 4.4.90.51, Fontes detalhadas: 1.500.00000.888888, 
devidamente empenhado sob o nº 2022NE02504. 

  
CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

 
5.1 – A publicação do presente Termo no Diário Oficial do Estado – DOE, por extrato, será providenciada 
conforme legislação vigente, correndo as despesas a expensas da SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, 
CIDADES E HABITAÇÃO. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 
                                         
6.1 – Para os legais efeitos ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato nº 016/2021. 

6.2 - E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes firmam o presente Termo de Aditamento em duas 
vias de igual teor. 
 
 
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, CIDADES E HABITAÇÃO, em Palmas, Capital do Estado do 

Tocantins, aos   dias do mês de novembro de 2022.                                    
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